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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: AGENCIA DE FOMENTO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S/A
NIRE: 333.0027235-6 Protocolo: 00-2018/156273-1 Data do protocolo: 20/07/2018
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 03/08/2018 SOB O NÚMERO 00003238284 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 739612F04A0374DC338FEE843EE93E6DE73A8D518B5BC3E16A96B043CBA21875
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.   Pag. 1/47
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Descr Contabil Saldo Real

Data_emissao_balancete 07-FEV-2019 11:35:05

Período de 01/12/18 a 31/12/18

0 TOTAL DA EMPRESA 0,00

1 TOTAL DO ATIVO 15.033.075.573,70

11 ATIVO CIRCULANTE 2.546.733.255,33

11100 DISPONIBILIDADES 505.246.716,10

11120 DEPOSITOS BANCARIOS LIVRES 36.006.400,35

11121 BANCOS CONTA MOVIMENTO 17.446.680,18

111210001 B.BRASIL AG.2234-9 C/C 2083-4 MOVIMENTO 2.161.744,12

111210002 CEF AG.0995-4 C/C 1000-1 ARRECADAÇÃO 4.639.616,66

111210003 ITAU AG.5673 C/C 04057-1 MOVIMENTO 294.644,15

111210005 CEF AG.0199 C/C 116-1 DISPONIVEL 0,00

111210011 B.BRASIL AG.2234-9 C/C 2412-0 ARRECAD. 114.102,98

111210014 BRADESCO AG.2373-6 C/C 51029-7 SALARIOS 1,00

111210015 BRADESCO AG.2373-6 C/C 51032-7 BNDES 1,00

111210017 CEF AG.0995-4 C/C 32000-7 ARRECADAÇÃO 2.699.153,20

111210018 SANTANDER AG.2134 C/C 430000029 DEBENT. 13.990,74111210020 BRADESCO AG.2373-6 C/C 510000-3 

MOVIMENTO 89.614,07111210023 BRADESCO AG.2373-6 C/C 3422-3 

DEBÊNTURES 5ª VINCULADA - BNDES 0,00111210024 CEF AG. 4497 C/C 003.23-9 DESPESA - NOVO 

GUANDU 5.264.457,57111210025 CEF AG. 4497 C/C 003.24-7 LIVRE MOVTO. - 

NOVO GUANDU 0,00111210026 CEF AG. 4497 C/C 003.28-0 CENTRALIZADORA - 

NOVO GUANDU 2.159.353,68111210027 BRADESCO AG.2373-6 C/C 3585-8 

DEBÊNTURES 6ª 1,00111210028 BRADESCO AG.2373-6 C/C 3608-0 6ª 

DEB/DESPESAS 10.000,01

111219999 BANCOS CONTA MOVIMENTO - TRANSITÓRIA 0,00

11122 BANCOS CONTA ARRECADACAO 11.132.203,77

111220002 BRADESCO ARRECADAÇÃO 3.474.140,94

111220003 ITAU ARRECADAÇÃO 1.973.426,77

111220005 SAFRA ARRECADAÇÃO 27.795,07

111220007 MERCANTIL DO BRASIL ARRECADAÇÃO 1.431,73

111220009 SANTANDER ARRECADAÇÃO 928.639,22

111220010 B.BRASIL ARRECADAÇÃO 951.255,42

111220011 CEF ARRECADAÇÃO 3.775.514,62

111229998 TRANSITORIA AP5 AGUA - ARRECADAÇÃO 0,00111229999 BANCOS CONTA ARRECADACAO - 

TRANSITORIA 0,00

11123 BANCOS CONTA MOVIMENTO - REDE 7.427.516,40

111230032 BRADESCO AG.2373-6 C/C 51001-7 AAC-ASJ 7.046.924,20

111230033 BRADESCO AG.2373-6 C/C 51002-5 AMA-DP 0,00

111230034 BRADESCO AG.2373-6 C/C 51003-3 APO-DG 124,50

111230035 BRADESCO AG.2373-6 C/C 51004-1 ARH-GDP 0,00

111230036 BRADESCO AG.2373-6 C/C 51005-0 ASE-DP 0,00

111230037 BRADESCO AG.2373-6 C/C 51006-8 ASJ-DP 0,00

111230038 BRADESCO AG.2373-6 C/C 51007-6 ASS-2-DP 0,00

111230039 BRADESCO AG.2373-6 C/C 51008-4 ASS-3-DP 0,00

111230040 BRADESCO AG.2373-6 C/C 51009-2 ASS-5-DP 0,00

111230041 BRADESCO AG.2373-6 C/C 51010-6 ASS-9-DP 0,00

111230042 BRADESCO AG.2373-6 C/C 51011-4 ASU-DF 0,00



111230043 BRADESCO AG.2373-6 C/C 51012-2 DE 0,00

111230044 BRADESCO AG.2373-6 C/C 51013-0 DF 6.303,67

111230045 BRADESCO AG.2373-6 C/C 51014-9 DG 0,00

111230046 BRADESCO AG.2373-6 C/C 51015-7 DI 0,00

111230047 BRADESCO AG.2373-6 C/C 51016-5 DM 0,00

111230048 BRADESCO AG.2373-6 C/C 51017-3 DT 0,00

111230049 BRADESCO AG.2373-6 C/C 51018-1 GAP 0,00

111230050 BRADESCO AG.2373-6 C/C 51019-0 GCQ 90.312,86

111230051 BRADESCO AG.2373-6 C/C 51020-3 GDO 0,00

111230052 BRADESCO AG.2373-6 C/C 51021-1 GGE 0,00

111230053 BRADESCO AG.2373-6 C/C 51022-0 GGL 247.140,95

111230054 BRADESCO AG.2373-6 C/C 51023-8 GIL 0,00

111230056 BRADESCO AG.2373-6 C/C 51025-4 GOM 0,00

111230057 BRADESCO AG.2373-6 C/C 51026-2 GTE 29.174,12

111230058 BRADESCO AG.6789-0 C/C 400-6 GNO 0,00

111230061 BRADESCO AG.6798 C/C 54-P GMP 0,00

111230062 BRADESCO AG.2801-0 C/C 13419-8 GSE 2,50

111230063 BRADESCO AG.2373-6 C/C 32646-1 IPO 0,00

111230064 BRADESCO AG.6585 C/C 8419-0 GNT 74,60

111230065 BRADESCO AG.6462-9 C/C 2307-8 GLE 0,00

111230066 BRADESCO AG.6890-0 C/C 3500-9 GLN 0,00

111230067 BRADESCO AG.2373-6 C/C 3663-DH 2.936,50111230068 BRADESCO AG.1948-8 C/C 33257-7 ATR-GLE-

DI 4.522,50

11130 DEPOSITOS BANCARIOS VINCULADOS 75.032.982,84

11132 BANCOS CONTA VINCULADAS A CONVENIOS 75.032.982,84

111320001 CEF AG.0199 C/C 775059-3 MOVIMENTO 635.756,31

111320011 BRADESCO AG.2373-6 C/C 51027-0 SENAI 1,00

111320012 BRADESCO AG.2373-6 C/C 51028-9 SESI 1,00111320014 BRADESCO AG.2373-6 C/C 51031-9 

CEDAE/PRECE 1,00

111320015 CEF AG.0199 C/C 003-636-8 NOVO GUANDU 1.950,00111320018 CEF AG.4497 C/C.003.25-5 FGTS NOVO 

GUANDU 53.864.301,73111320020 BRADESCO AG.2373-6 C/C 7613-9 

CEDAE/PRECE 2.788.885,25111320022 CEF AG.4497 C/C 003.57-3 2ª TRANCHE CCB 

NOVO GUANDU 17.742.086,55

11150 APLICACOES FINANCEIRAS DE LIQUIDEZ 394.207.332,91

11151 APLICACOES FINANCEIRAS DE LIQUIDEZ 394.207.332,91

111510001 B.BRASIL AG.2234-9 C/C 2324-X POUPANÇA 4.779,37

111510006 CEF AG.0199 C/C 775059-3 FI FEDELID.RF LP 4.000.975,79

111510007 ITAU AG.5673 C/C 04057-1 SUPER CP 51.318.362,19

111510016 B.BRASIL AG.2234-9 C/C 2083-4 CORP 600M 80.444,51

111510019 B.BRASIL AG.2234-9 C/C 2083-4 FIC EXC 33 71.197.644,05

111510020 CEF AG.0199 C/C 775059-3 FIC CEDAE RF LP 101.931.276,16

111510021 ITAU AG.5673 C/C 04057-1 GOV PP 3.197,28111510026 SANTANDER AG.2134 C/C 430000029 

SOBERANO 1.002.099,22111510028 BRADESCO AG.2373-6 C/C 51029-7 SALAR.IN 

VP 39.624.195,68

111510029 BRADESCO AG.2373-6 C/C 510000-3 GOV PP 53.273.180,84

111510030 BRADESCO AG.2373-6 C/C 510000-3 INV.PLUS 27.505.982,55111510031 BRADESCO AG.2373-6 C/C 51031-9 PRECE IN 

VP 25.626.828,20

111510052 BRADESCO AG.2373-6 C/C 51027-0 SENAI 127.920,73



111510053 BRADESCO AG.2373-6 C/C 51028-9 SESI 628.362,93111510055 BRADESCO AG.2373-6 C/C 51032-7 BNDES 

INVEST PLUS 496.461,09111510056 BRADESCO AG.2373-6 C/C 3423-1 DEB. 5ª RES. 

BNDES 1,00111510057 CEF AG.4497 C/C 034.24-7 LIVRE MOVTO. FIC 

SIGMA 16.408.113,04111510058 BRADESCO AG.2373-6 C/C 3585-8 6ª DEB. 

GOV PP 27.451,61111510060 CEF AG 0995 C/C 022-121-4 DEP. JUD. 

TRABALHISTAS 317.665,48111510061 BRADESCO AG.2373-6 C/C 51030-0 INVEST 

PLUS FDO CÍVEL 618.233,49111510063 BRAD. AG.2373-6 C/C 7613-9 CEDAE/PRECE 

GOV PP 14.157,70

11200 CONTAS A RECEBER DE CLIENTES 1.698.593.450,34

11210 CONTAS DE CLIENTES PARTICULARES 12.487.974.912,54

11211 CONTAS CLIENTES PART. EX. ATUAL 1.291.510.169,29

112110001 CONTAS DE CLIENTES PARTICULARES - DOM 882.155.273,55

112110002 CONTAS DE CLIENTES PARTICULARES - COM 383.146.321,95

112110003 CONTAS DE CLIENTES PARTICULARES - IND 26.208.573,79

11212 CONTAS CLIENTES PART. EXS. ANT. 11.196.464.743,25

112120001 CONTAS DE CLIENTES PARTICULARES - DOM 8.113.326.531,93

112120002 CONTAS DE CLIENTES PARTICULARES - COM 2.829.481.269,42

112120003 CONTAS DE CLIENTES PARTICULARES - IND 253.656.941,90

11220 CONTAS DE CLIENTES PUBLICOS 790.875.602,08

11221 CONTAS CLIENTES PUB. EX. ATUAL 194.397.092,71

112210001 CONTAS DE CLIENTES PUBLICOS - FEDERAL 37.615.222,09

112210002 CONTAS DE CLIENTES PUBLICOS - ESTADUAL 38.788.089,06

112210003 CONTAS DE CLIENTES PUBLICOS - MUNICIPAL 110.599.498,83112210004 CONTAS DE CLIENTES PUBLICOS - AGUAS DE 

NITEROI 6.466.664,40

112210005 CONTAS DE CLIENTES PUBLICOS - PETROBRAS 927.618,33

112210006 CONTAS DE CLIENTES PUBLICOS - PETROFLEX 0,00

11222 CONTAS CLIENTES PUB. EXS. ANT. 596.478.509,37

112220001 CONTAS DE CLIENTES PUBLICOS - FEDERAL 126.944.770,37

112220002 CONTAS DE CLIENTES PUBLICOS - ESTADUAL 54.414.683,58

112220003 CONTAS DE CLIENTES PUBLICOS - MUNICIPAL 415.119.055,42

11230 VALORES A FATURAR DE CLIENTES 1.302.188.539,48

11231 VALORES A FATURAR DE CLIENTES 1.302.188.539,48

112310001 CONS.A FAT.-CLIENTES PART. - DOMICILIAR 359.851.885,85

112310002 CONS.A FAT.-CLIENTES PART. - COMERCIAL 168.376.999,98

112310003 CONS.A FAT.-CLIENTES PART. - INDUSTRIAL 20.357.930,92

112310004 CONS.A FAT.-CLIENTES PUB. - FEDERAL 24.405.331,22

112310005 CONS.A FAT.-CLIENTES PUB. - ESTADUAL 6.791.596,85

112310006 CONS.A FAT.-CLIENTES PUB. - MUNICIPAL 14.943.032,45

112310007 CONS.A FAT.CLIENTES - AP-5 707.461.762,21

11250 PARC. FINANC. CLIENTES PARTICULARES 334.009.125,23

11251 PARC. FINANC. CLIENTES PARTICULARES 334.009.125,23

112510001 PARC. E FINANC. CTA CLIENTES PART. - DOM 192.225.968,65

112510002 PARC. E FINANC. CTA CLIENTES PART. - COM 129.129.213,17

112510003 PARC. E FINANC. CTA CLIENTES PART. - IND 10.517.159,09112510005 PARC. E FINANC. CTA CLIENTES PART. - 

SUPERVIA 1.869.509,40112510006 PARC. E FINANC. CTA CLIENTES PART. - CASA 

DE PORTUGAL 267.274,92

112519999 TRANSITORIA - ACORDOS JUDICIAIS 0,00

11260 PARC. FINANC. CLIENTES PUBLICOS 139.578.906,32



11261 PARC. FINANC. CLIENTES PUBLICOS 139.578.906,32

112610001 PARC. E FINANC. CTA CLIENTES PUB. - FED 587.755,97

112610002 PARC. E FINANC. CTA CLIENTES PUB. - EST 120.159.735,04

112610003 PARC. E FINANC. CTA CLIENTES PUB. - MUN 18.831.415,31

11270 ARRECADACAO A DISCRIMINAR ( CR ) -327.867.126,38

11271 ARRECADACAO A DISCRIMINAR ( CR ) -327.867.126,38

112710001 ARREC. A DISCRIMINAR - PRIVADOS ( CR ) -136.424.306,33

112710002 ARREC. A DISCRIMINAR - ORG. PUB( CR ) 0,00

112710003 ARREC. A DISCRIMINAR - ALV. JUD. ( CR ) -191.442.820,05

112710005 ARREC. A DISCRIMINAR - REC.Ñ IDENT.(CR) 0,00

11280 OUTROS AJUSTES DE CONTAS A RECEBER -13.028.166.508,93

11281 PROV. P/ CRED LIQ. DUVIDOSA -12.955.247.598,12

112810002 AJUSTES P/ PERDAS DE CREDITOS ( CR ) -12.343.908.443,05112810003 PROVISAO DEVS. DUVIDOSOS - 

PARCELAMENTO CR ) -161.233.446,29112810004 PROVISAO P/ CRÉDITO DE LIQUIDAÇÃO 

DUVIDOSA - AP5 -450.105.708,78

11282 DEDUÇÕES DE CONTAS A RECEBER -72.918.910,81

112820001 ÁREA DE PLANEJAMENTO - AP5 -72.447.939,38

112820003 FOZ MACAÉ S/A -470.971,43

11300 CREDITOS A RECEBER 285.264.939,05

11310 ADIANTAMENTOS A TERCEIROS 141.639,34

11311 FORNECEDORES 141.639,34

113110001 ADIANTAMENTO A FORNECEDORES 141.639,34

11312 ORGAOS PUBLICOS 0,00

113120001 ADIANTAMENTO SECPLAN CTN 40205/11 6.200.099,28

113120002 ADIANTAMENTO SECPLAN CTN 40215/25 793.593,68

113129999 PROVISAO P/ PERDAS C/ ADIANT. A SECPLAN -6.993.692,96

11320 ADIANTAMENTOS A EMPREGADOS 2.327.137,70

11322 FÉRIAS 2.112.986,80

113220001 ADIANTAMENTO DE FÉRIAS 2.112.986,80

11323 DÉCIMO TERCEIRO SALARIO 213.436,15

113230001 DÉCIMO TERCEIRO SALARIO 213.436,15

11326 OUTROS ADIANTAMENTOS 714,75

113260003 ADIANTAMENTO A SINTSAMA 714,75

11330 PAGAMENTOS REEMBOLSAVEIS 24.078.326,18

11333 SAL. FAMILIA E SAL. MATERNIDADE 0,03

113330001 SALARIO FAMILIA E SALARIO MATERNIDADE 0,03

11335 CONVENIO DE OBRAS 0,00

113350001 ADIANTAMENTO A EMPREITEIROS 1.408.149,59113359999 PROVISÃO P/ PERDAS - ADIANTAMENTO A 

EMPREITEIROS -1.408.149,59

11336 OUTROS PAGAMENTOS REEMBOLSAVEIS 24.078.326,15

113360001 PRECE A REGULARIZAR - COD. 995 4.471.214,62

113360002 OUTROS PAGAMENTOS REEMBOLSAVEIS 356.591,43

113360004 VALORES A RECEBER - ADOR 14.808.382,63

113360005 DIVERSOS RESPONSAVEIS 36.425.686,09

113360008 VALORES A IDENTIFICAR 277.599,65

113360009 VALORES A FATURAR - ADOR 0,00

113360010 ANTECIPAÇÃO DE NUMERÁRIO - CAC 18.276.682,70113369997 PROV. P/ PERDAS - PRECE A REGULARIZAR - 

COD. 995 -4.471.214,62



113369998 PROV. P/ PERDAS - VALOR A RECEBER - ADOR -9.640.930,26

113369999 PROV. P/ PERDAS C/ DIVERSOS RESPONSAVEIS -36.425.686,09

11350 IMPOSTOS E CONTRIB. ANTECIPADOS 236.342.181,52

11351 IRRF 25.806.102,52

113510001 IR ANTECIPADO ART. 64 LEI 9430/96 INC 9.140.113,17

113510003 IR A RECUPERAR S/ APLICAÇOES FINANCEIRAS 2.587.904,24

113510004 IR ANTEC. ART. 64 LEI 9430/96 PRESCRITO 14.078.085,11

11353 COFINS 0,00

113530003 COFINS ANTECIPACAO ART.64 LEI 9430/96 0,00

11354 PIS / PASEP 0,00

113540003 PASEP ANTECIPACAO ART.64 LEI 9430/96 0,00

11355 CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE LUCRO 23.185.073,16

113550001 CSLL ART. 64 LEI 9430/96 INC 0,00

113550002 CSLL ART. 64 LEI 9430/96 PRESCRITO 3.063.368,90

113550003 CSLL PAGA A MAIOR 23.185.073,16

113559999 PROV.P/ PERDAS C/ANTEC.PRESCRITAS-CSLL -3.063.368,90

11356 IMPOSTO DE RENDA 187.351.005,84

113560001 IRPJ PAGO A MAIOR 3.620.787,25

113560002 IRPJ ESTIMATIVA 197.808.303,70

113569999 PROV.P/ PERDAS C/ANTEC.PRESCRITAS-IRPJ -14.078.085,11

11380 OUTROS CREDITOS A RECEBER 22.375.654,31

11382 SERVICOS PRESTADOS A TERCEIROS 13.565.184,96

113820001 SERVICOS PRESTADOS A TERCEIROS 13.643.800,48113829999 PROVISÃO P/ PERDAS - SERV. PRESTADOS A 

TERCEIROS -78.615,52

11383 VENDA DE BENS E MATERIAIS 0,00

113830001 VENDA DE BENS E MATERIAIS 0,00

11384 CHEQUES E TITULOS 0,00

113840001 CHEQUES A RECEBER 2.452,26

113840002 CHEQUES EM PODER DA TESOURARIA 317.394,06

113840003 CHEQUES EM PODER DO JURIDICO 141.363,73

113849997 PROV.P/ PERDAS C/ CHEQUES A RECEBER -2.452,26113849998 PROV.P/ PERDAS C/ CHEQUES PODER DA 

TESOURARIA -317.394,06113849999 PROV.P/ PERDAS C/ CHEQUES PODER DO 

JURIDICO -141.363,73

11386 ALUGUEIS A RECEBER 0,00

113860001 ALUGUEIS A RECEBER 0,00

11387 OUTROS CREDITOS A RECEBER 8.810.469,35

113870001 CLIENTES - TRANSITORIO 0,00

113870002 ALVARAS JUDICIAIS - FINANCEIRO 0,00113870004 SALDO REMANESCENTE DO FUNDO DA DÍVIDA 

PÚBLICA - FDP 8.810.469,35

11388 OUTROS CREDITOS - CONVÊNIOS VINCULADOS 0,00

113880002 CONVÊNIO TESOURO ESTADUAL 0,00

11500 ESTOQUE PARA OPERACAO 56.245.530,56

11510 MATERIAIS EM ALMOXARIFADO 53.303.257,49

11511 MATERIAIS EM ALMOXARIFADO 53.303.257,49

115110001 ESTOQUES 53.303.257,49

11520 MATERIAIS EM TRANSITO 0,00

11521 MATERIAIS EM TRANSITO 0,00

115210001 TRANSFERENCIAS ENTRE ALMOXARIFADOS 0,00



11560 BENS A REGULARIZAR 2.942.273,07

11561 BENS A REGULARIZAR 2.942.273,07

115610001 BENS A REGULARIZAR 2.942.273,07

11600 DESPESAS ANTECIPADAS 1.382.619,28

11610 PREMIOS DE SEGUROS 262.395,38

11611 INCENDIO 145.598,35

116110001 INCENDIO / IMOVEIS 145.598,35

11616 RESPONSAB. CIVIL / ADMINISTRATIVA 116.797,03

116160001 RESPONSABILIDADE CIVIL / ADMINISTRATIVA 116.797,03

11680 OUTRAS DESPESAS ANTECIPADAS 1.120.223,90

11683 VALE TRANSPORTE 1.120.223,90

116830001 VALE TRANSPORTE 1.120.223,90

12 ATIVO NÃO CIRCULANTE 2.391.096.287,10

12200 CONTAS A RECEBER DE CLIENTES 1.343.378,70

12250 PARC. FINANC. CONTAS CLIENTES PART 1.343.378,70

12251 PARC. FINANC. CONTAS CLIENTES PART. 1.343.378,70

122510005 PARC. E FINANC. CLIENTES PART.- SUPERVIA 311.584,90122510006 PARC. E FINANC. CLIENTES PART.- CASA DE 

PORTUGAL 1.031.793,80

12300 CREDITOS A RECEBER 1.827.186.390,23

12310 ADIANTAMENTOS TERCEIROS 13.636.918,48

12312 ORGAOS PUBLICOS 13.636.918,48

123120001 ADIANT.OBRAS DO GOV.DO EST.DO RJ (PAC) 13.636.918,48

12330 PAGAMENTOS REEMBOLSAVEIS 9.546.889,65

12331 PAGAMENTOS REEMBOLSAVEIS 9.546.889,65

123310001 ANTECIPAÇÃO DE NUMERÁRIO - CAC 9.546.889,65

12360 DEPOSITOS DADOS EM GARANTIA 1.601.420.691,69

12362 JUDICIAIS DE ACOES TRABALHISTAS 837.124.384,09

123620001 DEPOS.JUD.DE ACOES TRABALHISTAS 733.939.804,99123620005 FUNDO TRABALHISTA PLANO ESPECIAL EM 

EXECUÇÃO 103.184.579,10

12363 JUDICIAIS DE ACOES CIVEIS 715.174.062,64

123630001 DEPOSITOS JUDICIAIS DE ACOES CIVEIS 715.174.062,64123630005 FDO CÍVEL PLANO ESP EXECUÇÃO - C/C 51030-

0 0,00

12365 JUDICIAIS DE ACOES FISCAIS E TRIBUT 52.805.693,82

123650001 DEPOS.JUD. ACOES FISCAIS E TRIBUTARIAS 2.219.091,42123650002 DEPOS.JUD. ACOES TRIBUTARIAS IMUNIDADE 

SEBRAE 8.694.417,00

123650003 DEPOS.JUD. AGENERSA 41.892.185,40

12369 OUTRAS CONTAS -3.683.448,86

123690001 CREDITOS DIVERSOS A IDENTIFICAR (CR ) -3.683.448,86

123690004 ALVARÁS JUDICIAIS A RECLASSIFICAR 0,00

12370 DAÇÃO EM PAGAMENTO GERJ 202.581.890,41

12371 DAÇÃO EM PAGAMENTO GERJ 202.581.890,41

123710001 DAÇÃO EM PAGAMENTO GERJ 202.581.890,41

12400 VALORES E BENS 93.496.973,35

12410 VALORES VINCULADOS 93.368.282,53

12411 RECURSOS VINCULADOS 93.368.282,53

124110001 CEF AG.0199 C/C 198-6 FIC CEDAE RJ RF LP 40.392.485,77124110009 ITAU AG. 5673 C/C 00502-0 POUPANÇA 

BLOQUEADA 365.814,98124110010 ITAU AG. 5673 C/C 00506-1 POUPANÇA 

BLOQUEADA 102.453,42



124110011 ITAU AG. 5673 C/C 00509-5 POUPANÇA 

BLOQUEADA 5,83124110012 ITAU AG. 6161 C/C 01407-8 POUPANÇA 

BLOQUEADA 548.302,29124110013 ITAU AG. 6196 C/C 05662-3 POUPANÇA 

BLOQUEADA 121.856,48124110014 ITAU AG. 6196 C/C 05716-7 POUPANÇA 

BLOQUEADA 119.739,42124110015 ITAU AG. 4553 C/C 10548-9 POUPANÇA 

BLOQUEADA 8.609,29124110016 ITAU AG. 4553 C/C 10557-0 POUPANÇA 

BLOQUEADA 9.050,16124110017 ITAU AG. 4553 C/C 10954-9 POUPANÇA 

BLOQUEADA 13.483,28

124110018 CEF AG.0995 C/C 1000-1 FIC EXECUTIVO RFLP 5.860.037,12

124110019 B.BRASIL AG.2234-9 C/C 504238-4 FII 10.391.657,75124110020 CEF AG. 0199 C/C 116-1 POUPANÇA 

BLOQUEADA 23.722,53124110021 CEF AG. 0199 C/C 128-5 POUPANÇA 

BLOQUEADA 944,85124110022 CEF AG. 0199 C/C 125-0 POUPANÇA 

BLOQUEADA 314,85124110023 CEF AG. 2387 C/C 473-7 POUPANÇA 

BLOQUEADA 51.372,83124110024 B.BRASIL AG.2234-9 C/C 2324-X POUPANÇA 

BLOQUEADA 41.967,49124110025 CEF AG. 4144 C/C 03121102-5 POUPANÇA 

BLOQUEADA 217.049,23124110027 BRAD AG.2373-6 C/C3423-1 DEB.5ª RES- 

BNDES GOV PP 7.224.774,55124110030 CEF AG. 4497 C/C 034.22-0 FIC FUNDAC - 

NOVO GUANDU 27.874.640,41

12430 TITULOS E VALORES MOBILIARIOS 128.690,82

12431 TITULOS PARA NEGOCIACAO 128.690,82124310002 BRADESCO AG. 2373-6 C/C 51031-9 

PRECEGOVPP 128.690,82

12600 DESPESAS ANTECIPADAS 0,00

12620 PUBLICIDADE 0,00

12621 PUBLICIDADE 0,00

126210001 PUBLICIDADE 4.960.699,67

126219999 PROVISÃO P/ PERDAS C/ PUBLICIDADE -4.960.699,67

12700 ATIVOS FISCAIS DIFERIDOS 469.069.544,82

12720 CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE LUCRO 428.407.748,82

12721 CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE LUCRO 428.407.748,82

127210001 CSLL DIFERIDO - PREMIO APOSENTADORIA 6.151.929,20

127210003 CSLL DIFERIDO - DIF. TEMPORARIAS 178.579.960,51

127210004 CSLL DIFERIDO - S/ ORA - CAC 26.666.231,40

127210005 CSLL DIFERIDO - S/ ORA - PRECE 69.532.971,81

127210006 CSLL DIFERIDO - CAC 38.452.334,27

127210007 CSLL DIFERIDO - PRECE 71.185.463,02127210009 CSLL DIFERIDO - AUTO DE INFRAÇÃO 

PIS/COFINS 16.567.142,63127210010 CSLL DIFERIDO - PROV.P/DEVS.DUVIDOSOS-

PARCELAMENTO 14.511.010,17

127210011 CSLL DIFERIDO - PROVISÃO DE PERDAS ADOR 867.683,72127210012 CSLL DIFERIDO - PROVISÃO DEVEDORES 

DUVIDOSOS 4.803.232,23127210014 CSLL DIFERIDO - PROV. PERDAS C/ TRIBUTOS A 

COMPENSAR 24.510,00

127210015 CSLL DIFERIDO - ENCARGOS DE DIRETORIA 181.290,41

127210016 CSLL DIFERIDO - LICENÇA PRÊMIO 883.989,45

12730 PASEP 7.253.545,49

12731 PASEP 7.253.545,49

127310001 PASEP-CREDITOS FISCAIS ORG.PUBLICOS 7.253.545,49

12740 COFINS 33.408.250,51

12741 COFINS 33.408.250,51

127410001 COFINS-CREDITOS FISCAIS ORG.PUBLICOS 33.408.250,51

13 INVESTIMENTOS 0,00



13200 OUTROS INVESTIMENTOS PERMANENTES 0,00

13210 OUTROS INVESTIMENTOS PERMANENTES 273.114,51

13215 ACOES DE COMPANHIAS ABERTAS 273.114,51

132150001 CETEL / TELERJ 93.462,29

132150002 ELETROBRAS 964,93

132150003 OUTRAS COMPANHIAS 30.867,29

132150004 COTAS DE FUNDO DE PRIVATIZACAO 147.820,00

13280 PROV. P/ PERDAS PERMANENTES ( CR ) -273.114,51

13281 OUTROS INVESTIM. PERMANENTES ( CR ) -273.114,51

132810001 PROV.P/ PERDAS C/ INVESTIMENTOS ( CR ) -273.114,51

14 INTANGIVEL TECNICO 8.677.966.827,14

14100 INTANGIVEL TECNICO - BENS AFETOS 1.164.013.272,04

14110 INTANGIVEL TECNICO - BENS AFETOS 1.636.886.068,44

14111 INTANGIVEL TECNICO - BENS AFETOS 1.636.886.068,44

141110001 TERRENOS - INT 4.374.000,00

141110004 CONSTRUCOES CIVIS - INT 805.495.287,93

141110005 BENFEITORIAS - INT 109.168.966,01

141110006 TUBULACOES - INT 700.912.923,25

141110009 HIDROMETROS - INT 2.039.418,25

141110011 EQUIPAMENTOS - INT 14.889.657,68

141110017 FERRAMENTAS - INT 5.815,32

14150 AMORT.ACUM.INTANG.TEC- BENS AFETOS -424.834.022,39

14151 AMORT.ACUM.INTANG.TEC- BENS AFETOS -424.834.022,39

141510003 AMORTIZ. ACUM. DE CONSTRUCOES CIVIS -268.293.953,14

141510004 AMORTIZ. ACUM. DE BENFEITORIAS -32.751.870,43

141510005 AMORTIZ. ACUM. DE TUBULACOES -108.837.571,76

141510008 AMORTIZ. ACUM. DE HIDROMETROS -1.694.625,14

141510010 AMORTIZ. ACUM. DE EQUIPAMENTOS -13.255.129,64

141510016 AMORTIZ. ACUM. DE FERRAMENTAS -872,28

14160 CRÉDITOS FISCAIS -48.038.774,01

14161 CRÉDITOS PASEP - COFINS -48.038.774,01

141610003 CONSTRUCOES CIVIS -27.900.585,64

141610004 BENFEITORIAS -21.424,37

141610005 TUBULACOES -20.116.764,00

14200 INTANG.TECNICO - BENS AFETOS - REA 4.095.535.099,08

14210 INTANGIVEL TEC.- BENS AFETOS - REA 5.279.440.165,43

14211 INTANGIVEL TEC. - BENS AFETOS - REA 5.279.440.165,43

142110001 TERRENOS - REA - INT 24.598.309,90

142110004 CONSTRUCOES CIVIS - REA - INT 73.114.022,13

142110005 BENFEITORIAS - REA - INT 88.367.482,40

142110006 TUBULACOES - REA - INT 5.072.246.326,53

142110009 HIDROMETROS - REA - INT 11.854.597,31

142110011 EQUIPAMENTOS - REA - INT 9.259.427,16

14250 AMORT.ACUM.INT.TEC- BENS AFETOS-REA -1.183.905.066,35

14251 AMORT.ACUM.INT.TEC- BENS AFETOS-REA -1.183.905.066,35

142510003 AMORTIZ. ACUM. DE CONST.CIVIS - REA -27.160.687,03

142510004 AMORTIZ. ACUM. DE BENFEITORIAS - REA -78.116.173,61

142510005 AMORTIZ. ACUM. DE TUBULACOES - REA -1.065.967.832,83



142510008 AMORTIZ. ACUM. DE HIDROMETROS - REA -3.400.945,72

142510010 AMORTIZ. ACUM. DE EQUIPAMENTOS - REA -9.259.427,16

14300 INTANG.TECNICO - BENS NAO AFETOS 71.415.609,36

14310 INTANGIVEL TEC.- BENS NAO AFETOS 98.489.331,98

14311 INTANGIVEL TEC. - BENS NAO AFETOS 98.489.331,98

143110001 TERRENOS - INT Ñ AFETO 20.659.743,11

143110004 CONSTRUCOES CIVIS - INT Ñ AFETO 5.760.238,66

143110005 BENFEITORIAS - INT Ñ AFETO 7.688.806,14

143110006 TUBULAÇOES - INT Ñ AFETO 49.811.319,29

143110008 INSTALACOES - INT Ñ AFETO 242.344,88

143110009 HIDROMETROS - INT Ñ AFETO 22.366,98

143110011 EQUIPAMENTOS - INT Ñ AFETO 10.258.184,30

143110014 PROG.DE INFORMATICA - INT Ñ AFETO 3.916.000,00

143110017 FERRAMENTAS - INT Ñ AFETO 3.760,00

143110022 MARCAS E PATENTES 126.568,62

14350 AMORT.ACUM.INT.TEC- BENS NAO AFETOS -26.832.217,18

14351 AMORT.ACUM.INT.TEC- BENS NAO AFETOS -26.832.217,18

143510003 AMORTIZ. ACUM. DE CONSTRUCOES CIVIS -2.120.743,45

143510004 AMORTIZ. ACUM. DE BENFEITORIAS -3.970.266,86

143510005 AMORTIZ. ACUM. DE TUBULACOES -10.682.867,32

143510007 AMORTIZ. ACUM. DE INSTALAÇÕES -19.036,77

143510008 AMORTIZ. ACUM. DE HIDROMETROS -19.198,80

143510010 AMORTIZ. ACUM. DE EQUIPAMENTOS -6.074.995,65

143510013 AMORTIZ. ACUM. DE PROG. INFORMATICA -3.916.000,00

143510016 AMORTIZ. ACUM. DE FERRAMENTAS -2.690,13

143510020 AMORTIZ. ACUM. DE MARCAS E PATENTES -26.418,20

14360 CRÉDITOS FISCAIS -241.505,44

14361 CRÉDITOS PASEP - COFINS -241.505,44

143610003 CONSTRUCOES CIVIS - NÃO AFETOS -190.343,33

143610010 EQUIPAMENTOS INTANGÍVEL - NÃO AFETO -51.162,11

14400 INTANG.TEC.- BENS NAO AFETOS - REA 3.347.002.846,66

14410 INTANG. TEC.- BENS NAO AFETOS - REA 4.497.916.666,27

14411 INTANG. TEC.- BENS NAO AFETOS - REA 4.497.916.666,27

144110001 TERRENOS - REA - INT Ñ AFETO 20.762.293,10

144110004 CONSTRUCOES CIVIS - REA - INT Ñ AFETO 790.905.025,88

144110005 BENFEITORIAS - REA - INT Ñ AFETO 1.836.250,86

144110006 TUBULACOES - REA - INT Ñ AFETO 3.648.769.380,68

144110011 EQUIPAMENTOS - REA - INT Ñ AFETO 35.643.715,75

14450 AMORT.ACUM.INT.TEC-B. N. AFETOS-REA -1.150.913.819,61

14451 AMORT.ACUM.INT.TEC-B. N. AFETOS-REA -1.150.913.819,61144510003 AMORTIZ.ACUM.CONST.CIVIS-NÃO AFETOS-

REA -347.764.559,86

144510004 AMORTIZ.ACUM.BENFEIT.-NÃO AFETOS-REA -689.978,76144510005 AMORTIZ.ACUM.TUBULACOES-NÃO AFETOS-

REA -766.815.565,24144510010 AMORTIZ.ACUM.EQUIPAMENTOS-NÃO 

AFETOS-REA -35.643.715,75

15 IMOBILIZADO TECNICO 80.054.422,40

15100 IMOBILIZADO TECNICO 14.673.051,78

15110 IMOBILIZADO TECNICO 27.543.615,35

15111 IMOBILIZADO TECNICO 27.543.615,35



151110001 TERRENOS 2.079.364,27

151110004 CONSTRUCOES CIVIS 3.156.708,05

151110005 BENFEITORIAS 1.281.042,77

151110008 INSTALACOES 23.662,39

151110011 EQUIPAMENTOS 10.060.996,80

151110012 MOVEIS E UTENSILIOS 1.843.149,42

151110013 EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 7.331.333,53

151110015 VEICULOS 479.071,18

151110016 MAQUINAS, TRATORES E SIMILARES 1.248.529,30

151110017 FERRAMENTAS 39.757,64

15150 DEPRECIACOES ACUMULADAS ( CR ) -12.803.186,53

15151 DEPREC. ACUM. IMOB. TECNICO -12.803.186,53

151510003 DEPREC. ACUM. DE CONSTRUCOES CIVIS -536.564,14

151510004 DEPREC. ACUM. DE BENFEITORIAS -539.547,11

151510007 DEPREC. ACUM. DE INSTALACOES -15.501,68

151510010 DEPREC. ACUM. DE EQUIPAMENTOS -4.783.427,28

151510011 DEPREC. ACUM. DE MOVEIS UTENSILIOS -1.118.277,25

151510012 DEPREC. ACUM. DE EQUIP.DE INFORMATICA -4.492.923,76

151510014 DEPREC. ACUM. DE VEICULOS -445.895,86

151510015 DEPREC. ACUM. DE MAQ.TRAT.SIMILARES -861.580,07

151510016 DEPREC. ACUM. DE FERRAMENTAS -9.469,38

15160 CRÉDITOS FISCAIS -67.377,04

15161 CRÉDITOS PASEP - COFINS -67.377,04

151610003 CONSTRUCOES CIVIS -67.377,04

15200 IMOBILIZADO TECNICO - REAVALIADO 65.381.370,62

15210 IMOBILIZADO TECNICO - REAVALIADO 79.290.414,68

15211 IMOBILIZADO TECNICO - REAVALIADO 79.290.414,68

152110001 TERRENOS - REA 56.396.634,00

152110004 CONSTRUCOES CIVIS - REA 16.329.766,00

152110011 EQUIPAMENTOS - REA 2.376.232,16

152110012 MOVEIS E UTENSILIOS - REA 1.694.401,07

152110013 EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA - REA 154.499,45

152110015 VEICULOS - REA 2.338.882,00

15250 DEPREC. ACUMULADA - BENS REAVALIADO -13.909.044,06

15251 DEPREC. ACUM. IMOB. TEC. - REAVALIA -13.909.044,06

152510003 DEPREC. ACUM. CONST. CIVIS-REA -7.345.029,38

152510010 DEPREC. ACUM. DE EQUIPAMENTOS - REA -2.376.232,16

152510011 DEPREC. ACUM. MOVEIS E UTENSILIOS - REA -1.694.401,07

152510012 DEPREC. ACUM. EQUIP.INFORMATICA - REA -154.499,45

152510014 DEPREC. ACUM. DE VEICULOS - REA -2.338.882,00

16 PROJETOS E OBRAS EM ANDAMENTO 1.337.224.781,73

16100 PROJETOS E OBRAS EM ANDAMENTO 1.337.224.781,73

16110 PROJETOS E OBRAS EM ANDAMENTO 1.337.224.781,7316111 OBRAS EM ANDAMENTO - EMPRÉSTIMO CEF - 

CONT 379.012.443,11161110001 AMPL SIST ABAST AGUA - MUN DUQUE DE 

CAXIAS - 1ª ETAPA - 1º SUBCRÉDITO 42.273.675,48161110002 AMPL SIST ABAST AGUA - MUN NOVA IGUAÇU 

- COMPL NAPBF - NOVO BOOSTER AUSTIN - 1º 21.013.272,76161110003 AMPL SIST ABAST AGUA - MUN S. J. MERITI - 

1ª ETAPA - 1º SUBCRÉDITO 10.985.503,28161110004 AMPL SIST ABAST AGUA - MUN BELFORD 

ROXO - 1º SUBCRÉDITO 26.580.793,00



161110005 AMPL SIST ABAST AGUA - MUN QUEIMADOS - 

1ª ETAPA - 1º SUBCRÉDITO 54.077.233,25161110006 AMPL SIST ABAST AGUA - MUN N. IGUAÇU E 

MESQUITA - 1º SUBCRÉDITO 39.461.223,25161110007 AMPL SIST ABAST AGUA - MUN N. IGUAÇU - 

LOCAL: CABUÇU - 1º SUBCRÉDITO 66.034.833,98161110008 AMPL SIST ABAST AGUA - MUN NILÓPOLIS E 

OUTROS - 1º SUBCRÉDITO 76.423.639,64161110009 REFORÇO NO ABAST AGUA - MUN S. J. MERITI 

E D. DE CAXIAS - 1º SUBCRÉDITO 17.557.537,85161110012 ELABORAÇÃO PROJETO EXECUTIVO DA ETA 

NOVO GUANDU 1.005.190,98161110013 RELOCAÇÃO DE DOMICÍLIOS EM ÁREA DE 

OCUPAÇÃO IRREGULAR 23.599.539,64

16119 CUSTOS GERAIS DE EST, PROJ E OBRAS 958.212.338,62

161190002 OBRAS EM ANDAMENTO - CONTRATOS 624.808.856,18161190003 OBRAS EM ANDAMENTO - ENCONTRO DE 

CONTAS "GERJ" 330.629.024,19

161190005 PROJETOS EM ANDAMENTO 2.774.458,25

2 TOTAL DO PASSIVO -14.212.482.171,96

21 PASSIVO CIRCULANTE -1.611.297.546,79

21100 FORNECEDORES -118.676.174,78

21110 FORNECEDORES E PREST. DE SERVIÇOS -118.676.174,78

21111 FORNECEDORES DE MATERIAIS -27.268.622,77

211110001 FORNECEDORES DE MATERIAIS -27.268.622,77

21112 PRESTADORES DE SERVIÇOS -71.616.317,19

211120001 PRESTADORES DE SERVIÇOS -71.616.317,19

21113 EMPREITEIROS -19.584.207,46

211130001 EMPREITEIROS -19.584.207,46

21118 BLOQUEIOS - FORNECEDORES E EMPREITE 25.132,70

211180001 BLOQ. - FORNECEDORES E EMPREITEIROS 25.132,70

21119 FORNECEDORES - TRANSITÓRIA -232.160,06

211199998 PROVISAO DIVERSOS FORNECEDORES -232.160,06

211199999 FORNECEDORES - TRANSITÓRIA 0,00

21200 EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS -129.684.626,93

21210 EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS -51.418.117,48

21211 FINANCIAMENTOS INTERNOS -51.418.117,48

212110001 FINANCIAMENTOS INTERNOS 0,00212110005 FINANCIAMENTO - CEF - PROJETO BAIXADA 

FLUMINENSE E NOVO GUANDU 0,00

212110006 FINANCIAMENTO CCB - CEF -51.210.318,28

212119999 FINANCIAMENTOS INTERNOS - FINANCEIRO -207.799,20

21250 DEBÊNTURES -78.266.509,45

21251 DEBÊNTURES NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕE -78.266.509,45212510004 DEBÊNTURES BANCO NACIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL - BNDES -13.394.509,45212510005 DEBÊNTURES NÃO CONVERSÍVEIS - SEXTA 

EMISSÃO -64.872.000,00

21400 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A PAGAR -129.556.948,22

21410 IMPOSTOS -125.815,12

21412 ICMS -125.711,00

214120001 ICMS A PAGAR -392,28

214129999 ICMS A PAGAR - FINANCEIRO -125.318,72

21414 IPVA -104,12

214140001 IPVA -104,12

21420 CONTRIBUIÇÕES -59.201.743,56

21421 CSLL -40.051.190,56

214210001 CSLL S/ LUCRO REAL -40.051.190,56

21422 COFINS -15.740.112,45



214220001 CONTRIB. SOCIAL FAT. COFINS - FINANCEIRO 0,00

214220002 CONTRIBUIÇÃO SOCIAL FAT. COFINS -15.740.112,45

21423 PASEP -3.410.440,55

214230001 CONTRIB. PASEP REC.OPERAC.-FINANCEIRO 0,00

214230002 CONTRIBUIÇÃO PASEP REC. OPERACIONAL -3.410.440,55

21430 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES RETIDOS NA -29.666.033,96

21431 IR RETIDO NA FONTE -24.904.152,62

214310001 IRRF FOLHA DE PAGAMENTO -3.172.740,72

214310002 IRRF SERVIÇO TERCEIRO -46.583,32

214310003 IRRF ALUGUÉIS -2.572,32

214310004 IRRF JUDICIAIS - FINANCEIRO -19.107,90

214310005 IRRF JUDICIAIS -4.560,40

214319997 IRRF FOLHA DE PAGAMENTO - FINANCEIRO -21.424.111,47

214319998 IRRF SERVIÇO TERCEIRO - FINANCEIRO -231.904,17

214319999 IRRF ALUGUÉIS - FINANCEIRO -2.572,32

21432 ISS RETIDO NA FONTE -1.019.579,19

214320001 ISS RETIDO NA FONTE A RECOLHER -1.016.912,36

214329999 ISS RET. FONTE A RECOLHER - FINANCEIRO -2.666,83

21433 INSS RETIDO NA FONTE -1.425.325,85

214330001 INSS RETIDO NA FONTE A RECOLHER -97.074,30

214339999 INSS RET.FONTE A RECOLHER - FINANCEIRO -1.328.251,55

21434 CSLL, COFINS E PIS-PASEP RET.FONTE -2.316.976,30

214340001 RETENÇÃO PIS COFINS CSLL - FINANCEIRA -975.856,93

214340002 RETENÇÃO PIS COFINS CSLL -1.341.119,37

21440 PARCELAMENTOS DE TRIBUTOS -40.563.355,58

21443 OUTROS TRIBUTOS PARCELADOS-FEDERAL -40.563.355,58214430001 REFIS IV-COD.1279-ART.1 ADM SRFB DEMAIS 

DEBITOS - PARC. -29.349.837,83

214430006 PAES - PARC. ESPECIAL-SENAI - PARC. -410.310,86

214430007 PAES - PARC. ESPECIAL-SESI - PARC. -515.416,50214430008 REFIS IV-COD.1194-ART. 1 ADM PGFN DEMAIS 

DEBITOS-PARC. -1.966.182,09

214430009 REFIS - LEI 12.996 - COD. 4750 -6.778.265,64

214430011 REFIS IV - COD.1233 - ADM PGFN INSS - PARC. -1.543.342,66

214439999 REFIS IV - FINANCEIRO 0,00

21500 SALÁRIOS E ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR -269.441.421,50

21510 ORDENADOS E SALÁRIOS -119.829.672,40

21511 SALÁRIOS -39.888.251,75

215110001 SALÁRIOS A PAGAR -253.522,71

215119999 SALÁRIOS A PAGAR - FINANCEIRO -39.634.729,04

21513 RESCISÕES CONTRATUAIS -358.383,03

215130001 RESCISÕES CONTRATUAIS -71.932,31

215139999 RESCISÕES CONTRATUAIS - FINANCEIRO -286.450,72

21514 SENTENÇAS TRABALHISTAS -14.999.675,87215140001 SENTENÇAS JUDICIAIS TRABALHISTA - 

FINANCEIRA -14.999.675,87

21516 INDENIZAÇÕES TRABALHISTAS -576.942,50

215169999 INDENIZAÇÕES TRABALHISTAS - FINANCEIRO -576.942,50

21517 OUTROS VALORES -64.006.419,25

215170001 LICENÇA PRÊMIO -63.816.209,73

215170002 PRÊMIO DE APOSENTADORIA -189.209,52



215179999 PRÊMIO DE APOSENTADORIA - FINANCEIRO -1.000,00

21520 ENCARGOS SOCIAIS -35.876.866,65

21521 PREVIDÊNCIA SOCIAL -25.615.019,88

215210001 INSS A RECOLHER -9.277.253,55

215219999 INSS A RECOLHER - FINANCEIRO -16.337.766,33

21522 FGTS -6.732.883,74

215220001 FGTS A RECOLHER -1.842,25

215229999 FGTS A RECOLHER - FINANCEIRO -6.731.041,49

21524 ADICIONAL SENAI -2.274,45

215240001 ADICIONAL SENAI -2.274,45

21526 SALÁRIO EDUCAÇÃO -1.365.334,59

215260001 SALÁRIO EDUCAÇÃO A RECOLHER -28.606,52215269999 SALÁRIO EDUCAÇÃO A RECOLHER - 

FINANCEIRO -1.336.728,07

21527 SENAI -736.350,09

215270001 SENAI A RECOLHER -4.009,54

215270002 CONVÊNIO SENAI -109.425,28

215279998 SENAI A RECOLHER - FINANCEIRO -622.915,27

215279999 CONVÊNIO SENAI - FINANCEIRO 0,00

21528 SESI -1.417.002,37

215280001 SESI A RECOLHER -27.697,45

215280002 CONVÊNIO SESI -615.339,36

215289998 SESI A RECOLHER - FINANCEIRO -773.965,56

215289999 CONVÊNIO SESI - FINANCEIRO 0,00

21529 PASEP -8.001,53

215290001 PASEP - ABONO/RENDIMENTO -8.001,53

21530 CONSIGNAÇÕES -550.016,98

21531 CONSIGNAÇÕES -550.016,98

215310002 AFTAE - CONSIGNAÇÃO 0,00

215310003 ASAPAE - CONSIGNAÇÃO 0,00

215310005 ASEAC - CONSIGNAÇÃO 0,00

215310007 ASTEC - CONSIGNAÇÃO 0,00

215310008 ASCED M BRASIL - CONSIGNAÇÃO 0,00

215310009 CAC - CONTR/EMPREGADOS - CONSIGNAÇÃO -2.844,66

215310011 CLUBE DEZESSETE/GOLFINHO-CONSIGNAÇÃO 0,00

215310012 CLUBE MUNICIPAL ASA RIO - CONSIGNAÇÃO 0,00

215310014 PRECE - CONTR/EMPREGADOS-CONSIGNAÇÃO -266,42

215310015 SEARJ SEGUROS - CONSIGNAÇÃO 0,00

215310016 SENGE-RJ - CONSIGNAÇÃO 0,00

215310017 STIPEDASEG/STUARJ - CONSIGNAÇÃO 0,00

215310019 ABES - CONSIGNAÇÃO 0,00

215310020 PENSÃO ALIMENTÍCIA - CONSIGNAÇÃO -32.436,12

215319980 AFTAE - CONSIGNAÇÃO - FINANCEIRO -4.350,00

215319981 ASAPAE - CONSIGNAÇÃO - FINANCEIRO -980,50

215319983 ASEAC - CONSIGNAÇÃO - FINANCEIRO -21.874,51

215319985 ASTEC - CONSIGNAÇÃO - FINANCEIRO -5.712,00215319986 ASCED M BRASIL - CONSIGNAÇÃO - 

FINANCEIRO -8.925,00215319989 CLUBE DEZESSETE/GOLFINHO-CONSIG.-

FINANCEIRO -9.760,80215319990 CLUBE MUNICIPAL ASA RIO-CONSIG.-

FINANCEIRO -3.084,12



215319993 SEARJ SEGUROS-CONSIGNAÇÃO-FINANCEIRO -800,00

215319994 SENGE-RJ - CONSIGNAÇÃO - FINANCEIRO -1.350,00215319995 STIPEDASEG/STUARJ-CONSIGNAÇÃO-

FINANCEIRO -373.734,65

215319998 PENSÃO ALIMENTÍCIA-CONSIG.- FINANCEIRO -83.898,20

21540 PLANOS DE SAÚDE E PREVIDÊNCIA -9.099.501,83

21541 PLANO DE SAÚDE -2.241.816,71

215410001 CAC - PLANO DE SAÚDE -35.060,89

215419999 CAC - PLANO DE SAÚDE - FINANCEIRO -2.206.755,82

21542 PLANO DE PREVIDÊNCIA -6.857.685,12

215420001 PRECE - PLANO DE PREVIDÊNCIA -456.438,29

215429999 PRECE - PLANO DE PREVIDÊNCIA-FINANCEIRO -6.401.246,83

21550 BENEFÍCIOS CONCED. AOS EMPREGADOS -2.581.640,06

21551 VALE ALIMENTAÇÃO -354.088,99

215510001 VALE ALIMENTAÇÃO -354.088,99

21552 VALE TRANSPORTE -5.200,00

215529999 VALE TRANSPORTE - FINANCEIRO -5.200,00

21553 CESTA BÁSICA -2.222.351,07

215530001 CESTA BÁSICA -84.235,86

215539999 CESTA BÁSICA - FINANCEIRO -2.138.115,21

21559 OUTROS BENEFICIOS 0,00

215590001 OUTRAS DESPESAS PESSOAL - FINANCEIRA 0,00

21560 PROVISÕES S/ REMUNER.E ENC.SOCIAIS -101.503.723,58

21561 FÉRIAS E SUAS GRATIFICAÇÕES -73.777.935,30

215610001 PROVISÃO PARA FÉRIAS -36.888.967,65

215610002 PROVISÃO GRATIFICAÇÃO DE FÉRIAS -36.888.967,65

21562 13.SALÁRIO 0,00

215620001 PROVISÃO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 0,00

21563 PREV.SOCIAL S/ FÉRIAS E SUAS GRATIF -21.823.550,22

215630001 PREV.SOCIAL PROV.DE FÉRIAS -10.911.775,11

215630002 PREV.SOCIAL PROV.PARA GRATIF.FÉRIAS -10.911.775,11

21564 PREVIDÊNCIA SOCIAL SOBRE 13.SALÁRIO 0,00

215640001 PREV.SOCIAL PROVISÃO 13.SALÁRIO 0,00

21565 FGTS S/ FÉRIAS E SUAS GRATIFICAÇÕES -5.902.238,06

215650001 FGTS FÉRIAS -2.951.119,03

215650002 FGTS GRATIF.FÉRIAS -2.951.119,03

21566 FGTS SOBRE 13.SALÁRIO 0,00

215660001 FGTS SOBRE DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 0,00

21600 CONTAS A PAGAR -699.322.071,06

21610 ADIANTAMENTO DE CLIENTES -7.162.342,18

21611 ADIANTAMENTO DE CLIENTES -7.162.342,18

216110001 ADIANTAMENTO DE CLIENTE -7.162.342,18

21620 TÍTULOS A PAGAR -3.467.758,08

21621 TÍTULOS A PAGAR -3.467.758,08

216210001 TÍTULOS A PAGAR -3.467.758,08

21630 REMUNERAÇÃO AOS ACIONISTAS -194.893.360,50

21632 DIVIDENDOS -194.893.012,09

216320001 DIVIDENDOS A PAGAR -194.890.151,89216320002 DIVIDENDOS A PAGAR - ACIONISTAS 

MINORITÁRIOS -2.860,20



21633 REPASSE AO ACIONISTA MAJ. -348,41

216330001 REPASSE AO ACIONISTA MAJORITÁRIO -348,41

21640 GARANTIAS -1.890.226,16

21641 GARANTIAS CONTRATUAIS -1.660.680,98

216410001 RETENÇÃO DE GARANTIA CONTRATUAL -1.660.680,98

21642 GARANTIAS PARA LICITAÇÕES E OUTRAS -229.545,18

216420001 DEPÓSITOS PARA CONCORRÊNCIA -229.545,18

21680 OUTRAS CONTAS A PAGAR -491.908.384,14

21681 ALUGUÉIS -1.120.389,18

216810001 ALUGUÉIS -1.120.389,18

21682 HONORÁRIOS DA DIRETORIA E CONSELHOS -65.506,51216829994 HONORARIOS DO COMITÊ AUDIT.- 

FINANCEIRO -13.915,20

216829997 HONORÁRIOS DO CONS.ADMIN.- FINANCEIRO -38.890,91

216829998 HONORÁRIOS DO CONS.FISCAL - FINANCEIRO -12.700,40

21684 CONTRATOS DE CONCESSÃO -5.416.414,82

216840001 PREFEITURA RIO DE JANEIRO -5.378.726,39

216840003 FOZ DO BRASIL S/A - AP5 -37.688,43

21686 CONTRATOS E CONVÊNIOS COM TERCEIROS -434.065,02

216860001 CONVÊNIO CIEE -46.265,63

216860002 ASSOCIAÇÕES NÃO CONSIGNADAS -387.229,39

216860003 CONVENIOS DIVERSOS -570,00

21687 PARCELAMENTOS -358.826.068,26

216870013 PRECE PLANO CV - INCENTIVOS -310.368.869,52

216870016 PARCELAMENTO AC JUD PROC.SINTSAMA 65 -12.778.317,70216870018 PARCELAMENTO HONORÁRIOS 

SUCUMBÊNCIA SINTSAMA PROC 65 -12.591,77

216870023 PRECE I e II - EQUACIONAMENTO -26.770.168,80

216870025 PRECE - CONVÊNIO PARIDADE 0,00

216870027 PRECE CV - EQUACIONAMENTO -8.275.798,57

216879997 PARCELAMENTOS DIVERSOS -620.321,90

21688 OUTROS PARCELAMENTOS -61.714.367,69216880002 IND. ANTARCTICA DO SUDESTE - 

PARCELAMENTO -14.407.218,71216880003 GENERAL ELETRIC DO BRASIL - 

PARCELAMENTO -45.670.377,44

216880007 ESSEX QUÍM.IND.E COM.- PARC. -922.548,52

216880010 COND. LIMITES - PARCELAMENTO -714.223,02

216880013 VALE DO IPÊ COUNTRY CLUB 0,00

216880014 PROC.GERAL DO EST. DO RIO DE JANEIRO 0,00

21689 OUTRAS CONTAS -64.331.572,66

216890008 JUROS - OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS -21.377.545,74

216890009 AGÊNCIAS REGULADORAS 0,00

216890010 DESPESAS JUDICIAIS -1.246.279,03

216890011 PENSÃO JUDICIAL -156.666,75

216890012 TAXAS -2.347,34

216890015 PROVISÃO TAXAS -28.671.051,47

216890016 SENTENÇAS JUDICIAIS CÍVEIS - FINANCEIRA -3.296.635,78

216890018 JUROS I - OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS -9.581.046,55

21700 PROVISÕES PARA CONTINGÊNCIAS -264.616.304,30

21710 PROVISÕES PARA CONTINGÊNCIAS -264.616.304,30

21712 CONTINGÊNCIAS TRABALHISTAS -150.936.485,25



217120001 CONTING.TRAB.-PROC.JUD.TRABALHISTAS -150.936.485,25

21713 CONTINGÊNCIAS CÍVEIS -113.679.819,05

217130001 CONTING.CÍVEIS - PROC.JUDICIAIS CÍVEIS -105.457.794,04

217130002 CONTING.CÍVEIS - PROC. JUD. ESP.CÍVEIS -8.222.025,01

22 PASSIVO NÃO CIRCULANTE -5.613.162.055,08

22200 EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS -573.569.764,33

22210 EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS -437.150.724,82

22211 FINANCIAMENTOS INTERNOS -437.150.724,82

222110001 FINANCIAMENTOS INTERNOS 0,00222110004 FINANCIAMENTO - CEF - PROJETO BAIXADA 

FLUMINENSE E NOVO GUANDU -385.940.406,45

222110005 FINANCIAMENTO CCB - CEF -51.210.318,37

22220 DEBÊNTURES -136.419.039,51

22221 DEBÊNTURES Ñ CONVERSÍVEIS EM AÇÕES -136.419.039,51222210004 DEBÊNTURES BANCO NACIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL - BNDES -71.569.039,51222210005 DEBÊNTURES NÃO CONVERSÍVEIS - SEXTA 

EMISSÃO -64.850.000,00

22400 TRIBUTOS PARCELADOS -225.205.370,19

22430 OUTROS TRIBUTOS PARCELADOS -225.205.370,19

22431 FEDERAIS -225.205.370,19224310001 REFIS IV-COD.1279-ART.1 ADM SRFB DEMAIS 

DEBITOS - PARC. -142.092.408,00224310008 REFIS IV - COD.1194 - ART. 1 ADM PGFN 

DEMAIS DEBITOS - PARC. -9.463.412,26

224310009 REFIS - LEI 12.996 - COD. 4750 -66.171.670,78

224310011 REFIS IV - COD.1233 - ADM PGFN INSS - PARC. -7.477.879,15

22500 CONTAS A PAGAR -592.571.743,84

22560 PARCELAMENTOS -314.811.530,73

22561 PARCELAMENTOS -314.811.530,73

225610013 PRECE PLANO CV - INCENTIVOS -47.731.231,93

225610023 PRECE I e II - EQUACIONAMENTO -209.592.489,29

225610027 PRECE CV - EQUACIONAMENTO -57.487.809,51

22570 OUTROS PARCELAMENTOS -95.809.909,44

22571 OUTROS PARCELAMENTOS -95.809.909,44

225710001 IND. ANTARCTICA DO SUDESTE - PARC. -95.809.909,44

22580 OUTRAS CONTAS A PAGAR -181.950.303,67

22581 OUTRAS CONTAS A PAGAR -181.950.303,67

225810001 LICENÇA PRÊMIO A PAGAR -143.111.151,14

225810002 PREF. MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO -152.965,63

225810003 RETENÇÃO SALARIAL MS 575/91 -1.636.898,50

225810004 JUROS - OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS -37.049.288,40

22600 PROVISÃO PARA CONTINGÊNCIAS -2.104.865.735,85

22610 PROVISÃO PARA CONTINGÊNCIAS -2.104.865.735,85

22611 CONTINGÊNCIAS FISCAIS -242.811.684,83

226110001 CONTING.FISCAIS-PROC.JUD.TRIBUTÁRIOS -5.363.075,05

226110003 CONTINGÊNCIAS FISCAIS -184.079.362,74

226110006 CONTING. DEVEDORES DUVIDOSOS -53.369.247,04

22612 CONTINGÊNCIAS TRABALHISTAS -520.104.607,71

226120001 CONTING.TRAB.- PROC.JUD.TRABALHISTAS -520.104.607,71

22613 CONTINGÊNCIAS CÍVEIS -1.341.949.443,31

226130001 CONTING.CÍVEIS - PROC.JUD.CÍVEIS -1.341.949.443,31

22700 PROV.P/PLANOS SAÚDE,PREV.E P.APOSEN -1.485.484.734,28



22710 PROV.P/PLANOS SAÚDE,PREV.E P.APOSEN -1.485.484.734,28

22711 PLANO DE SAÚDE -747.584.293,36

227110001 CAC - PASSIVO ATUARIAL DELIB CVM 371 -747.584.293,36

22712 PLANO DE PREVIDÊNCIA -691.934.529,49

227120001 PRECE - PASSIVO ATUARIAL DELIB CVM 371 -691.901.918,53

227120003 PRECE - PLANO III -32.610,96

22713 PRÊMIO DE APOSENTADORIA -45.965.911,43

227130001 PRÊMIO APOS.-PAS.ATUARIAL DELIB CVM 371 -45.965.911,43

22800 PASSIVOS FISCAIS DIFERIDOS -620.452.572,21

22810 PASSIVOS FISCAIS DIFERIDOS -620.452.572,21

22812 CONTRIBUIÇÃO SOCIAL S/ O LUCRO LÍQ -579.790.776,22

228120001 CSLL S/ REAVALIAÇÃO -530.674.791,90228120005 CSLL DIFERIDO - S/ORA - PREMIO 

APOSENTADORIA -1.977.311,76

228120007 CSLL DIFERIDO - S/DEPÓSITOS JUDICIAIS -47.138.672,56

22813 COFINS -33.408.250,50

228130001 COFINS DIFERIDO - ÓRGÃOS PÚBLICOS -33.408.250,50

22814 PASEP -7.253.545,49

228140001 PASEP DIFERIDO - ÓRGÃOS PÚBLICOS -7.253.545,49

22900 ADIANT. P/FUTURO AUMENTO DE CAPITAL -11.012.134,38

22910 ADIANT. P/FUTURO AUMENTO DE CAPITAL -11.012.134,38

22911 ADIANT. P/FUTURO AUMENTO DE CAPITAL -11.012.134,38

229110001 ADIANT.P/FUT.AUM.CAPITAL-CONV.FECAM -11.012.134,38

24 PATRIMÔNIO LÍQUIDO -6.988.022.570,09

24100 CAPITAL SOCIAL -1.993.917.420,34

24110 CAPITAL SUBSCRITO -1.993.917.420,34

24111 AÇÕES ORDINÁRIAS -1.993.917.420,34

241110001 CAPITAL SOCIAL - AÇÕES ORDINÁRIAS -1.993.917.420,34

24200 RESERVAS DE CAPITAL -13.963.771,81

24210 RESERVAS DE CAPITAL -13.963.771,81

24211 DOAÇÕES DE BENS -2.036.526,51

242110001 RESERVA DE CAPITAL - DOAÇÃO DE BENS -2.036.526,51

24212 RECURSOS HABITAR BRASIL -3.869.513,07

242120001 RESERVA DE CAPITAL - REC.HABITAR BRASIL -3.869.513,07

24213 PROG.AÇÃO SOC. SANEAMENTO MTO-PASS -8.057.732,23242130001 RESERVA DE CAPITAL - PROG.AÇÃO SOCIAL 

SAN.MTO-PASS -8.057.732,23

24300 AVALIAÇÃO PATRIMONIAL -4.375.537.672,59

24330 AVALIACAO ATUARIAL 990.174.114,10

24331 AVALIACAO ATUARIAL 990.174.114,10

243310001 AVALIACAO ATUARIAL 990.174.114,10

24390 RESERVAS REAVALIAÇÃO DE ATIVOS -5.365.711.786,69

24391 RESERVAS REAVALIAÇÃO DE ATIVOS PRÓP -5.896.386.578,81

243910001 REAVALIAÇÃO DE BENS - ATA C.A. -5.896.386.578,81

24393 PROV.P/IR E CSLL S/RES.REAVAL. (DV) 530.674.792,12

243930002 CSLL S/ REAVALIAÇÃO 530.674.792,12

24400 RESERVAS DE LUCROS -1.425.197.107,09

24410 RESERVAS DE LUCROS -1.425.197.107,09

24411 RESERVA LEGAL -132.164.990,83

244110001 RESERVA LEGAL -132.164.990,83



24419 RESERVA PARA FUTURO AUMENTO DE CAPITAL -1.293.032.116,26244190001 RESERVA PARA FUTURO AUMENTO DE 

CAPITAL -1.293.032.116,26

24600 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 820.593.401,74

24610 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 820.593.401,74

24613 RESULTADO DO EXERCÍCIO 820.593.401,74

246130001 RESULTADO DO EXERCÍCIO 820.593.401,74

24614 REALIZAÇÃO DA RESERVA DE REAVALIAÇÃO 0,00

246140001 REALIZAÇÃO DA RESERVA DE REAVALIAÇÃO 0,00

3 RECEITAS -7.585.320.571,44

31 RECEITAS OPERACIONAIS -6.000.831.614,60

31100 RECEITAS DE SERVICOS -6.000.831.614,60

31110 DIRETAS -5.998.815.150,79

31111 PARTICULARES -4.870.595.182,32

311110001 RECEITAS DIRETAS PARTICULARES - DOM -3.094.269.175,90

311110002 RECEITAS DIRETAS PARTICULARES - COM -1.516.537.634,44

311110003 RECEITAS DIRETAS PARTICULARES - IND -169.260.123,47

311110004 RECEITAS DIRETAS PARTICULARES - RES -14.732.495,45

311110005 AGUAS DE NITEROI -74.663.426,33

311110006 LANCES ELASTOMEROS - PETROFLEX -1.132.326,73

31112 ORGAOS PUBLICOS -346.314.391,92

311120001 RECEITAS DIRETAS PUBLICAS - FEDERAL -141.265.575,83

311120002 RECEITAS DIRETAS PUBLICAS - ESTADUAL -69.086.509,00

311120003 RECEITAS DIRETAS PUBLICAS - MUNICIPAL -123.682.260,29

311120004 PETROLEO BRASILEIRO - PETROBRAS -12.280.046,80

31113 RECEITAS NÃO FATURADAS -980.078.056,34

311130001 REC. NÃO FAT. - DIR. PART. DOMICILIAR -354.652.899,32

311130002 REC. NÃO FAT. - DIR. PART. COMERCIAL -178.974.885,10

311130003 REC. NÃO FAT. - DIR. PART. INDUSTRIAL -21.948.158,21

311130004 REC. NÃO FAT. - DIR. PUB. FEDERAL -16.878.799,95

311130005 REC. NÃO FAT. - DIR. PUB. ESTADUAL -8.172.079,54

311130006 REC. NÃO FAT. - DIR. PUB. MUNICIPAL -14.099.955,15

311130007 RECEITA AP5 -385.351.279,07

31118 REVERSAO RECEITAS TERCEIROS 507.133,26311180002 DEVOLUÇÃO DE VALORES-DIRETO EXERC. 

ATUAL 507.133,26

31119 CANCELAMENTO DE VALORES ( DV ) 197.665.346,53

311190001 CANCELAM. DE VALORES-PART.- DOM ( DV ) 107.527.963,53

311190002 CANCELAM. DE VALORES-PART.-COM ( DV ) 64.593.916,84

311190003 CANCELAM. DE VALORES-PART.-IND ( DV ) 9.333.113,89

311190004 CANCELAM. DE VALORES-PUB.-FED ( DV ) 7.057.094,07

311190005 CANCELAM. DE VALORES-PUB - EST ( DV ) 7.332.454,95

311190006 CANCELAM. DE VALORES-PUB - MUN ( DV ) 1.820.803,25

31120 INDIRETAS -2.016.463,81

31121 LIGACOES -1.900.871,77

311210001 RECEITAS INDIRETAS-LIGACOES -1.900.871,77

31123 RELIGACOES E SANCOES -0,79

311230002 RECEITAS INDIRETAS-VIOLACAO DE CORTE -0,79

31124 CONSERTOS DE HIDROMETROS -58.267,11

311240001 RECEITAS INDIRETAS-CONS. HIDROMETROS -58.267,11



31128 OUTRAS INDIRETAS -57.324,14

311280001 OUTRAS RECEITAS INDIRETAS -57.324,14

32 RECEITAS FINANCEIRAS -181.497.877,17

32100 RECEITAS FINANCEIRAS -181.497.877,17

32110 GANHOS FINANCEIROS -170.903.902,48

32111 DESCONTOS OBTIDOS -5.378.861,15

321110001 DESCONTOS OBTIDOS -5.378.861,15

32112 JUROS AUFERIDOS -59.696.452,48

321120001 JUROS AUFERIDOS -42.576.058,17

321120002 JUROS/MULTA POR IMPONTUALIDADE -17.120.394,31

32113 GANHOS COM APLICACOES FINANCEIRAS -105.828.588,85

321130001 CAIXA ECONOMICA FEDERAL -9.647.668,05

321130004 BANCO DO BRASIL -6.718.728,17

321130005 BANCO ITAU -1.516.032,29

321130007 ATUALIZ. MONET. S/ DEPOSITOS JUDICIAIS -2.771.715,23

321130017 BANCO BRADESCO -1.999.073,06

321130018 BANCO SANTANDER -67.851,55321130027 ESTIMATIVA RECEITA DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA DEPÓSITO JUDICIAIS -83.107.520,50

32130 RECEITA DE VAR. MON. E CAMBIAIS -10.593.974,69

32131 VAR. MON. ATIVO CIRCULANTE -10.593.974,69

321310001 VAR. MONETARIAS DO ATIVO CIRCULANTE -10.593.974,69

33 OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS -378.551.578,72

33100 RECEITAS DE SERV. TECNICOS E ADMIN. -32.214.452,26

33110 SERVICOS E MATERIAIS TECNICOS -32.214.452,26

33112 SERVICOS DE MANUTENCAO -275.928,05

331120001 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO -275.928,05

33113 SERVICOS DE PROJETOS E ASSISTENCIA -14.566.217,34

331130001 SERVICOS DE ANALISE DE PROJETO -14.309.790,27

331130002 SERVICOS DE ATESTADO TECNICO ( GRAT ) -256.427,07

33115 VISTORIA E OBRAS ESPECIAIS -73.397,30

331150001 SERVICOS DE VISTORIA -73.397,30

33119 OUTRAS RECEITAS -17.298.909,57

331190008 RESSARCIMENTO -1.234.347,28

331190011 RECUPERAÇÃO DEPÓSITOS JUDICIAIS -16.064.562,29

33200 RECEITAS EVENTUAIS -344.286.117,25

33210 RECEITAS DE OUTRAS OPERACOES -344.286.117,25

33212 INDENIZACOES E RESSARCIM. DESPESAS -342.961.245,14

332120002 RECUPERACAO DE DESPESAS -342.961.245,14

33214 LOCACOES DE IMOVEIS -688.994,91

332140001 SUB - LOCACOES DE IMOVEIS -309.937,16

332140002 LOCACOES DE IMOVEIS -379.057,75

33215 MULTA CONTRATUAL -242.513,55

332150001 MULTA CONTRATUAL -242.513,55

33216 ATUALIZAÇÕES MONETÁRIAS -393.363,65

332160001 ATUALIZAÇÕES ADOR -393.363,65

33300 RECEITAS DE VENDAS DE ATIVOS -2.051.009,21

33310 VENDAS DE ATIVOS -2.051.009,21

33312 VENDAS DE BENS DO IMOBILIZADO -435.399,82



333120001 GANHO NA VENDA DO IMOBILIZADO -435.399,82

33313 VENDAS DE MATERIAIS INSERVIVEIS -1.615.609,39333130001 GANHO NA VENDA DE MATERIAIS 

INSERVÍVEIS -1.615.609,39

34 REVERSAO DE PROVISÕES -1.024.439.500,95

34100 REVERSAO DE PROVISOES -1.024.439.500,95

34110 REV. PROV. P/ CONTINGENCIAS -691.792.396,97

34111 FISCAIS -6.169.427,49

341110001 FISCAIS -6.169.427,49

34112 TRABALHISTAS -305.450.746,95

341120001 TRABALHISTAS -305.450.746,95

34113 CIVEIS -380.172.222,53

341130001 CIVEIS -380.172.222,53

34120 REV. PROV. P/ PLANOS PREV. A.MEDICA -51.095.509,62

34122 PLANO DE ASSISTENCIA MEDICA -51.063.389,15

341220001 PLANO DE ASSISTENCIA MEDICA - CAC -51.063.389,15

34123 PRÊMIO DE APOSENTADORIA -32.120,47

341230001 PRÊMIO DE APOSENTADORIA -32.120,47

34130 OUTRAS REVERSOES -281.551.594,36

34131 OUTRAS REVERSOES -281.551.594,36

341310001 REVERSÃO PROV.P/ PERDAS DE CREDITOS -130.275.317,90341310004 REVERSÃO PROV.P/ PERDAS C/ 

PARCELAMENTOS -149.888.171,05

341310007 REVERSAO PROV.P/ PERDAS C/ ADOR -1.388.105,41

4 CUSTOS E DESPESAS 6.764.727.169,70

41 CUSTOS E DESPESAS 4.697.435.866,99

41100 CUSTOS E DESPESAS 4.697.435.866,99

41110 CUSTOS E DESPESAS 4.697.435.866,99

41111 CUSTOS E DESPESAS 4.697.435.866,99

411110100 GASTOS COM PESSOAL 1.247.753.452,99

411110101 ORDENADOS E SALÁRIOS - HORAS NORMAIS 462.111.405,86

411110102 ORDENADOS E SALÁRIOS - HORAS EXTRAS 76.348.181,12

411110103 AJUDAS DE CUSTOS 108.395,80

411110105 GRATIF.DE FUNÇÃO E CARGOS EM COMISSÃO 28.509.468,02

411110108 FÉRIAS E SUAS GRATIFICAÇÕES 50.439.664,18

411110109 ABONO DE FÉRIAS 24.051.322,11

411110110 DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 49.117.335,36

411110112 INSALUBRIDADE 22.761.791,60

411110113 AUXÍLIO FUNERAL 40.800,47

411110114 AUXÍLIO ENFERMIDADE 588.922,61

411110115 AUXÍLIO CRECHE 2.411.270,53

411110116 ADICIONAL DE PERICULOSIDADE 6.855.036,16

411110117 PRÊMIO DE APOSENTADORIA 927.585,61

411110118 LICENÇA PRÊMIO 9.821.540,13

411110120 MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA 0,00

411110121 LICENÇA PRÊMIO - PDV 1.709.682,00

411110151 PREVIDÊNCIA SOCIAL 134.457.805,21

411110152 PROGRAMA DE INCENTIVO A EDUCAÇÃO 36.168,70

411110153 FGTS 54.224.714,67

411110154 ASSISTÊNCIA MÉDICA AOS EMPREGADOS 115.568.350,46



411110155 INDENIZAÇÕES E AVISOS PRÉVIOS 2.121.668,04

411110156 ASSISTÊNCIA SOCIAL AOS EMPREGADOS 1.988.344,87

411110157 PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO TRABALHADOR 51.284.204,94

411110158 FORMAÇÃO PROFISSIONAL EMPREGADOS 15.072,00

411110159 PREVIDÊNCIA PRIVADA 21.535.001,55

411110160 VALE TRANSPORTE 9.349.566,04

411110161 SALÁRIO EDUCAÇÃO 16.786.154,12

411110162 SENAI 6.753.354,82

411110163 INCRA 2.582.418,09

411110164 SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO 28.357.453,15

411110165 SESI 14.111.074,92

411110166 CESTA BÁSICA 27.916.191,94

411110167 MULTAS - CLT 11.707,96

411110169 TAXAS ADMINISTRATIVAS - PRECE 8.034.833,75

411110170 TAXAS ADMINISTRATIVAS - CAC 16.816.966,20

411110200 MATERIAIS 120.103.485,09

411110201 MATERIAL DE EXPEDIENTE, USO E CONSUMO 1.029.285,10

411110202 MATERIAL DE OPERAÇÃO DE SISTEMAS 7.411.365,09

411110203 MATL. DE CONS. E MANUT.BENS ADMINIST. 635.832,07

411110204 MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE 1.048.837,71

411110205 MATERIAL DE MANUT. ELETROMECÂNICA 1.235.309,09

411110206 MATERIAL DE LABORATÓRIO 838.008,44

411110207 MATERIAL DE TRATAMENTO 95.867.079,17

411110208 MATERIAL DE MANUT. DE HIDRÔMETROS 144.483,66

411110210 PEQUENAS FERRAMENTAS 327.295,11

411110211 MATERIAL DE MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 614.767,24

411110212 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES 411.800,48

411110213 MATERIAL DE NATUREZA PERMANENTE 80.978,98

411110214 MATERIAL DE SEGURANÇA E PROTEÇÃO 646.887,60

411110216 MATERIAL DE MANUTENÇÃO DE REDES 340.028,59

411110217 UNIFORMES E VESTUÁRIOS 22.733,09

411110218 MATERIAL ELETRICO 1.642.091,08

411110220 HIDROMETROS 7.801.360,45

411110299 OUTROS MATERIAIS 5.342,14

411110300 SERVIÇOS DE TERCEIROS 1.023.746.208,55

411110301 SERVIÇOS DE OPERAÇÃO DE SISTEMAS 19.080.884,71

411110302 SERV. DE CONS. E MANUT. DE BENS ADMIN. 1.042.641,05

411110303 SERVIÇOS DE LIMPEZA E HIGIENE 2.655,00

411110304 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 48.400.667,08

411110305 SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 6.104.494,25

411110306 SERV.CAD. LEIT.HIDRÔM. E ENT.DE CONTAS 106.138.798,84

411110307 SERV.VEICULAÇÃO DE PUB.E PROPAGANDA 538.579,82

411110308 SERV. COMUNICAÇÃO E TRANSM. DE DADOS 17.053.131,46

411110309 SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA 21.935.113,94

411110310 ENERGIA ELÉTRICA 476.295.312,15

411110311 FRETES E CARRETOS 14.522.471,23

411110312 LOCAÇÕES MÁQUINAS, EQUIP.E VEÍCULOS 28.106.211,41

411110313 ANÚNCIOS E EDITAIS 132.576,00



411110316 SERVIÇOS DE LABORATÓRIOS 911.053,97

411110317 SERV. GRÁFICOS, CÓPIAS E ENCADERNAÇÕES 2.928.873,07

411110319 ALUGUÉIS DE IMÓVEIS 22.894.319,05

411110320 TARIFAS BANCÁRIAS 1.482.181,77

411110321 SERVIÇOS DE COBRANÇA E ARRECADAÇÃO 13.644.476,24

411110322 SERV. DE MANUTENÇÃO ELETROMECÂNICA 6.292.089,61

411110323 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 530.584,33

411110324 SERV. DE MOVIM. CARGA E DESCARGA MATS. 58.390,30

411110325 SERV. DE DESENV. E MANUT.OPERACIONAL 218.419.214,79

411110328 SERV.FOTOG. PROD.E GRAV.AUDIOVISUAL 15.418,00

411110330 RECRUTAMENTO, SELEÇÃO E TREINAMENTO 442.526,33

411110331 SERVIÇOS TERCEIRIZADOS 15.707.563,93

411110332 CONTRIBUICAO DE ILUMINACAO PUBLICA 26.274,96

411110333 PEDAGIO 14.075,35

411110334 AGUA E ESGOTO 460.805,55

411110335 DESPESAS COM GÁS 2.612,45411110339 PERMISSÃO DE PASSAGEM DE LINHA 

RECALQUE 562.211,91

411110400 GASTOS GERAIS 2.027.822.574,42

411110401 PRÊMIOS DE SEGUROS 490.675,42

411110402 CONDUÇÕES, VIAGENS E ESTADAS 1.537.136,84

411110403 LANCHES E REFEIÇÕES 307.948,16

411110404 ASSOCIAÇÕES DE CLASSE 272.077,31

411110406 INDENIZAÇÕES POR DANOS A TERCEIROS 6.714.032,07

411110407 LIVROS, JORNAIS E REVISTAS 10.710,13

411110408 CUSTAS LEGAIS E JUDICIAIS 32.627.813,08

411110410 DOAÇÕES 14.940,00

411110411 EXPOSIÇÕES, CONGRESSOS E CORRELATOS 572.877,83

411110415 HONORÁRIOS DA DIRETORIA 2.151.825,36411110416 CONV.E PROG.DESENV.SOCIAL E 

EDUCACIONAL 18.192.541,73

411110419 ACORDOS JUDICIAIS 192.514,76

411110420 PERDAS DE CRÉDITOS DA ATIVIDADE 1.054.136.539,95

411110421 CANCELAMENTOS - EXS.ANTERIORES 102.813.450,37

411110422 ESTORNO CANCELAMENTOS EX. ANTERIORES 182.434.630,94

411110423 PERDAS DE CRÉDITO DA ATIVIDADE - AP5 74.184.844,44

411110425 HONORÁRIOS DO CONS. DE ADMINISTRAÇÃO 571.854,80

411110426 HONORÁRIOS DO CONSELHO FISCAL 155.960,16

411110427 DESPESAS JUDICIAIS - TRABALHISTAS 240.152.776,24

411110428 DESPESAS JUDICIAIS - CÍVEIS 256.173.442,63

411110429 DESPESAS JUDICIAIS - FISCAIS 6.098.238,37

411110430 INSS S/ PROCESSOS JUDICIAIS 1.817.955,01

411110431 FGTS S/ PROCESSOS JUDICIAIS 274.059,89

411110432 HONORÁRIOS DO COMITÊ DE AUDITORIA 187.152,12411110433 DEVOLUÇÃO DE VALORES DIRETO 

EXERC.ANTERIORES 1.115.480,05

411110435 PENSÕES JUDICIAIS 661.017,74

411110436 IR S/ PROCESSOS JUDICIAIS 938.579,02

411110499 OUTROS GASTOS GERAIS 43.021.500,00

411110500 DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES 278.010.145,94

411110501 DEPRECIAÇÕES DO IMOBILIZADO 2.783.722,57



411110503 AMORTIZAÇÕES DO INTANGÍVEL 275.226.423,37

46 DESPESAS FINANCEIRAS 107.737.581,69

46100 FINANCIAMENTOS 64.738.469,02

46110 FINANCIAMENTOS 64.738.469,02

46111 INTERNOS 64.738.469,02

461110901 JUROS E TAXAS DE EMPR.FINANC.INTERNOS 42.179.611,74

461110914 JUROS DE DEBÊNTURES NÃO CONVERSÍVEIS 22.332.681,28

461110920 OUTRAS DESPESAS DE FINANCIAMENTOS 226.176,00

46500 VARIAÇÕES MONET.E CAMBIAIS DE FINAN 618.960,57

46510 VARIAÇÕES MONET.E CAMBIAIS DE FINAN 618.960,57

46511 INTERNOS 618.960,57

465110903 VAR.MON.DE EMPR.E FINANC.INTERNOS 618.960,57

46900 OUTRAS DESPESAS FINANCEIRAS 42.380.152,10

46910 OUTRAS DESPESAS FINANCEIRAS 42.380.152,10

46912 MULTAS E MORAS 0,25

469120909 MULTAS E ACRÉSC.MORAT.DE OUTRAS OBRIG. 0,25

46913 JUROS 42.380.151,84

469130906 JUROS E ATUALIZ.MON. DE OUTRAS OBRIG. 12.467.609,21469130916 JUROS E ATUALIZAÇÕES MONETÁRIAS 

S/PARCELAMENTOS 29.912.542,63

46915 OUTRAS DESPESAS FINANCEIRAS 0,01

469150915 DESCONTOS CONCEDIDOS 0,01

47 DESPS FISCAIS,TRIBUT. E PROVISÕES 1.959.475.441,44

47100 DESPESAS FISCAIS E TRIBUTÁRIAS 1.205.267.901,30

47110 FISCAIS E TRIBUTÁRIAS 1.205.267.901,30

47111 PRINCIPAL 428.939.717,61

471110451 PASEP 37.811.202,72

471110452 COFINS 174.513.239,91

471110453 ISS 345.937,74

471110454 IPTU 900.436,83

471110455 IPVA 93.992,36

471110456 TAXAS 422.926,47

471110459 IOF 183.464,94

471110460 TAXA PELO USO D'ÁGUA - INEA 41.202.635,09

471110462 CSLL 142.857.720,02

471110463 ICMS - DIFERENCIAL DE ALIQUOTA 979.381,48

471110464 TAXA PELO USO DE ÁGUA - ANA 957.728,58

471110465 TAXA DE REGULAÇÃO - AGENERSA 28.671.051,47

47112 JUROS E ATUALIZAÇÕES MONETÁRIAS 10.500.689,78

471120905 JUROS E ATUALIZ.MON. DE IMP.E CONTRIB. 10.500.689,78

47113 MULTAS 1.303.293,25471130908 MULTAS E ACRÉSCIMOS MORATÓRIOS DE 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 483.476,09

471130910 MULTAS DE TRÂNSITO 89.721,09

471130912 MULTAS POR INFRAÇÕES NÃO FISCAIS 730.096,07

47115 DIFERIDO 764.524.200,66

471150005 IRPJ DIF.S/PRÊMIO APOSENTADORIA (CR) 15.876.338,69

471150006 CSLL DIF. S/PRÊMIO APOSENTADORIA (CR) -436.446,81

471150007 IRPJ DIF.S/REAVALIAÇÃO (CR) -19.463.840,74

471150008 CSLL DIF. S/REAVALIAÇÃO (CR) -16.807.153,38



471150011 IRPJ DIFERIDO - CONTINGÊNCIAS 520.810.794,01

471150012 CSLL DIFERIDO - CONTINGÊNCIAS 8.911.925,33

471150013 IRPJ DIF. S/ CAC (CR) 114.502.811,86

471150014 CSLL DIF. S/ CAC (CR) 2.768.678,15

471150015 IRPJ DIFERIDO - DEPÓSITOS JUDICIAIS -110.163.876,83

471150016 CSLL DIFERIDO - DEPÓSITOS JUDICIAIS 7.479.676,84

471150017 IRPJ DIFERIDO S/ PRECE (CR) 166.356.404,20

471150018 CSLL DIFERIDO S/ PRECE (CR) -11.298.268,99

471150021 IRPJ DIFERIDO - PROV. DE PERDAS ADOR 2.483.541,37

471150022 CSLL DIFERIDO - PROV. DE PERDAS ADOR 26.390,65

471150023 IRPJ DIFERIDO - LICENÇA PREMIO 141,20

471150024 CSLL DIFERIDO - LICENÇA PREMIO -883.938,61471150025 IRPJ DIFERIDO - PROV.P/DEVS.DUVIDOSOS - 

PARCELAMENTO 29.967.025,74471150026 CSLL DIFERIDO - PROV.P/DEVS.DUVIDOSOS - 

PARCELAMENTO -3.722.880,89

471150027 IRPJ DIFERIDO - AUTO INFRAÇÃO PIS/COFINS 44.748.748,66

471150028 CSLL DIFERIDO - AUTO INFRAÇÃO PIS/COFINS -457.593,13471150029 IRPJ DIFERIDO - PROV. DEVEDORES 

DUVIDOSOS 13.342.311,76471150033 IRPJ DIFERIDO - PROV. PERDAS C/ TRIBUTOS A 

COMPENSAR 251.222,47471150034 CSLL DIFERIDO - PROV. PERDAS C/ TRIBUTOS A 

COMPENSAR -5.201,37

471150035 IRPJ DIFERIDO - ENCARGOS DE DIRETORIA 307.853,60

471150036 CSLL DIFERIDO - ENCARGOS DE DIRETORIA -70.463,12

47200 PROVISÕES 749.543.054,69

47210 PROVISÕES PARA CONTINGÊNCIAS 597.768.664,05

47211 FISCAIS 10.353.797,39

472110921 PROV.P/ CONTING. FISCAIS E TRIBUTÁRIAS 10.353.797,39

47212 TRABALHISTAS 183.713.653,14

472120922 PROV.P/CONTINGÊNCIAS TRABALHISTAS 183.713.653,14

47213 CÍVEIS 403.701.213,52

472130923 PROV. P/ CONTINGÊNCIAS CÍVEIS 403.701.213,52

47220 PROV.P/PLANOS PREV,SAÚDE E P.APOSEN 150.718.151,42

47221 PLANO DE PREVIDÊNCIA 125.536.323,42

472210925 PRECE - DELIB CVM 371 125.503.712,46

472210928 PRECE - PLANO III 32.610,96

47222 PLANO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA 20.300.298,51

472220925 CAC - DELIB CVM 371 20.300.298,51

47223 PRÊMIO DE APOSENTADORIA 4.881.529,49

472230925 PRÊMIO DE APOSENTADORIA - DELIB CVM 371 4.881.529,49

47230 PROVISÃO PARA PERDAS 1.056.239,22

47231 PROVISÃO PARA PERDAS 1.056.239,22

472310002 RETENÇÕES ART 64 LEI 9.430 - PRESCRITOS 126.220,20

472310927 PERDAS PESSOAL A.D.O.R. 930.019,02

47300 DESPESAS NÃO DEDUTÍVEIS 4.664.485,45

47310 DESPESAS NÃO DEDUTÍVEIS 4.664.485,45

47311 DESPESAS NÃO DEDUTÍVEIS 4.664.485,45

473110005 OUTRAS DESPESAS NÃO DEDUTÍVEIS 3.881.561,84

473110009 GRATIFICAÇÕES A DIRETORES 782.923,61

48 OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS 78.279,58

48900 OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS 78.279,58



48910 OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS 78.279,58

48911 BAIXA DE ATIVOS 78.279,58

489110952 BAIXA DE BENS DO IMOBILIZADO 78.279,58



1.993.917.420,34
629.071.608

3,1696191577923

Valor % Valor %

R$ Partic. R$ Partic.

Ordinárias Preferenciais Ordinárias Preferenciais

629.069.087 - 1.794.579.241,40 99,9996% 629.069.087 - 1.993.909.429,73 99,9996%

2.521 - 7.191,79 0,0004% 2.521 - 7.990,61 0,0004%

629.071.608 - 1.794.586.433,19 100% 629.071.608 - 1.993.917.420,34 100%

 Observações: 

Renato Ferreira Coelho
Contador - CRC 089799/O-3

8 - Pela Ata 647ª da Reunião do Conselho de Administração de 27/10/2017 o Capital Social foi aumentado em R$ 174.465.038,02, com alteração do número de ações,

sem integralização pelos acionistas minoritários, passando o Capital Social para o valor de R$ 1.794.586.433,19.

9 - Pela AGE de 26/04/2018 o Capital Social foi aumentado em R$ 199.330.987,15, sem alteração do número de ações, passando o Capital Social para o valor de R$

1.993.917.420,34.

2 - As ações são todas nominativas sem valor nominal.

3 - Conforme autorização contida no parágrafo único do Art. 3º da Lei Estadual nº 5.279 de 30/06/08 e também na 517ª reunião de 12/08/09 do Conselho de

Administração da companhia, o Estado do Rio de Janeiro, ofereceu R$ 157.000.000,00 em ações de sua propriedade junto a companhia, como garantia em uma operação

de crédito entre o ERJ e o BNDES. 

4 - Aprovado redução de Capital Social da companhia na AGE do dia 29/06/2012 e AGE/Especial do dia 02/07/2012 no valor de R$ 3.830,000,000,00, passando o Capital

Social para a importância de R$ 100.383.724,96.

5 - Na AGE de 19/09/2012 foi aprovado a modificação do Capital Social para o grupamento de ações (transformando 1.807 ações em 1 ação, para as ações ordinárias e

preferenciais) e conversão de ações preferenciais em ações ordinárias, totalizandom após a conversão 250.130.923 ações ordinárias.

6 - Pela AGE de 29/04/2016 o Capital Social foi aumentado em R$ 177.333.070,19, sem alteração do número de ações, passando o Capital Social para o valor de R$

1.349.922.017,07.

7 - Pela AGE de 28/04/2017 o Capital Social foi aumentado em R$ 270.199.378,10, sem alteração do número de ações, passando o Capital Social para o valor de R$

1.620.121.395,17.

1 - Acionista controlador "O Estado do Rio de Janeiro" CNPJ n.º 42.498.600/0001-71, os acionistas particulares, em sua maioria são empregados da companhia.

Valor unitário da ação R$:     

DEMONSTRATIVO      DA      EVOLUÇÃO      DO      CAPITAL      SOCIAL

Acionista

27/10/2017 26/04/2018

Espécie de ações nominativas Espécie de ações nominativas

Gov. Est. do Rio de Janeiro

Particulares (minoritários)

Total

Capital Social em ações:         

Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE

          Posição de 31/12/2018 Capital Social em R$: 

 Av. Pres. Vargas, 2655 . Cidade Nova . Rio de Janeiro . CEP 20.210-030 

w w w . c e d a e .com. b r 
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261.068.848,95               261.068.848,95               

ATIVO CIRCULANTE 102.352.744,11               PASSIVO CIRCULANTE 141.260.667,10               

  CAIXA E BANCO 7.316.806,41                     FORNECEDORES 51.680.590,38                 

  APLICAÇÕES FINANCEIRAS E POUPANÇA 9.339.977,42                     OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS 8.384.308,48                   

  CONTAS A RECEBER 8.095.240,46                     OBRIGAÇÕES FISCAIS E TRIBUTÁRIAS 4.440.008,28                   

  CRÉDITOS DE TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 800.233,21                        PARCELAMENTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS 336.700,40                      

  RECURSOS DO GOVERNO ESTADUAL 34.681.686,21                   CONVÊNIOS E OUTROS ADIANTAMENTOS A COMPROVAR 26.075.049,91                 

  OUTROS CRÉDITOS A RECEBER -                                     BENS DE TERCEIROS A SALDAR 33.601.748,55                 

  DIVERSOS RESPONSÁVEIS 325.528,16                        SENTENÇAS E ACORDOS JUDICIAIS 16.725.896,84                 

  ADIANTAMENTOS 5.739.645,41                     OUTRAS OBRIGAÇÕES A PAGAR 16.364,26                        

  DEPÓSITOS REALIZAVEIS A CURTO PRAZO 2.996.858,56                   PASSIVO NÃO CIRCULANTE 106.752.981,21               

  ESTOQUES 33.056.219,52                  EXIGíVEL A LONGO PRAZO 55.907.149,84                 

  DESPESA DO EXERCÍCIO SEGUINTE 548,75                               OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 31.396.683,04                 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 158.716.104,84                 OBRIGAÇÕES A PAGAR 14.432.200,68                 

REALIZAVEL A LONGO PRAZO 3.366.617,06                     PROVISÃO PARA CONTINGÊNCIAS TRABALHISTAS 5.773.324,00                   

  RECURSOS VINCULADOS 3.216.948,40                     PROVISÃO PARA CONTINGÊNCIAS CÍVEIS 4.304.942,12                   

  INVESTIMENTO E APLIC. LONGO PRAZO 149.668,66                        RECEITAS DIFERIDAS 50.845.831,37                 

INVESTIMENTOS 5.257.116,10                   PATRIMONIO LIQUIDO 13.055.200,64                 

IMOBILIZADO 146.488.876,06                 CAPITAL SOCIAL 16.024.140,67                 

INTANGÍVEL 3.603.495,62                     RESERVA DE REAVALIAÇÃO 16.085.234,59                 

  RESERVA LEGAL 60.842,73                        

  AJUSTE DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL 43.453.283,78                 

PREJUÍZOS ACUMULADOS (48.331.030,85)                

RESULTADO DO PERÍODO (14.237.270,28)                

                                                       ANA CLÁUDIA BROTTO LIMA

                                                  Asses. Contabilidade Analítica/Contadora

                                                 CRC-RJ-087851/O-6

     Diretor Presidente 

EDIMILSON RAMOS MIGOWSKI DE CARVALHO

INSTITUTO VITAL BRAZIL S/A

(Centro de Pesquisas, Produtos Químicos e Biológicos)

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31/12/2018

ATIVO PASSIVO



INSTITUTO VITAL BRAZIL S/A Niterói 31 de dezembro de 2018.

Auditoria Interna

CAPITAL SOCIAL R$                        16.024.140,67 

VL. UNITÁRIO DA AÇÃO R$                         80,12

% % %

Nº DE AÇÕES R$ PARTIC. Nº DE AÇÕES R$ PARTIC. Nº DE AÇÕES R$ PARTIC.

GOVERNO DO ESTADO DO RJ 199.200 4.504.785,98       99,6 199.200 4.504.785,98               99,6 199.200 4.504.785,98         99,6

ACIONISTAS MINORITÁRIOS 800 18.091,51           0,40 800 18.091,51                    0,40 800 18.091,51              0,40

TOTAL 200.000 4.522.877,49     100% 200.000 4.522.877,49              100% 200.000 4.522.877,49       100%

% % %

Nº DE AÇÕES R$ PARTIC. Nº DE AÇÕES R$ PARTIC. Nº DE AÇÕES R$ PARTIC.

Àlvaro de Santa Isabel Protásio da Silva 600 13.568,63           0,300 600 13.568,63                    0,300 600 13.568,63              0,300

Julio de Miranda Bastos. Filho 100 2.261,44             0,050 100 2.261,44                      0,050 100 2.261,44               0,050

Casa Vital Brazil 90 2.035,29             0,045 90 2.035,29                      0,045 90 2.035,29               0,045

Eglon Vital Brazil 10 226,14                0,005 10 226,14                        0,005 10 226,14                  0,005

TOTAL 800 18.091,51          0,40% 800 18.091,51                   0,40% 800 18.091,51             0,40%

%

Nº DE AÇÕES R$ PARTIC. Nº DE AÇÕES R$ PARTIC.

GOVERNO DO ESTADO DO RJ 199.200 4.504.785,98       99,6 GOVERNO DO ESTADO DO RJ 199.200 4.504.785,98         99,6

ACIONISTAS MINORITÁRIOS 800 18.091,51           0,40 ACIONISTAS MINORITÁRIOS 800 18.091,51              0,40

TOTAL 200.000 4.522.877,49     100% 200.000 4.522.877,49       100%

%

Nº DE AÇÕES R$ PARTIC. %

Àlvaro de Santa Isabel Protásio da Silva 600 13.568,63           0,300 Nº DE AÇÕES R$ PARTIC.

Julio de Miranda Bastos. Filho 100 2.261,44             0,050 * Àlvaro de Santa Isabel  Protásio da Silva 600 13.568,63 0,300

Casa Vital Brazil 90 2.035,29             0,045 Casa Vital Brazil 200 4.522,88 0,100 ***

Eglon Vital Brazil 10 226,14                0,005 ** 800 18.091,51 0,40%

TOTAL 800 18.091,51          0,40%

%

Nº DE AÇÕES R$ PARTIC. Nº DE AÇÕES R$ PARTIC.

GOVERNO DO ESTADO DO RJ 199.200 4.504.785,98       99,6 GOVERNO DO ESTADO DO RJ 199.200 15.960.044,11       99,6

ACIONISTAS MINORITÁRIOS 800 18.091,51           0,40 ACIONISTAS MINORITÁRIOS 800 64.096,56              0,40

TOTAL 200.000 4.522.877,49     100% 200.000 16.024.140,67     100%

% %

Nº DE AÇÕES R$ PARTIC. Nº DE AÇÕES R$ PARTIC.

Àlvaro de Santa Isabel Protásio da Silva 600 13.568,63           0,300 Hamilton Brazil Protásio 600 48.072,42 0,300

Casa Vital Brazil 200 4.522,88             0,045 * Casa Vital Brazil 200 16.024,14 0,100

TOTAL 800 18.091,51          0,40% TOTAL 800 64.096,56 0,40%

Transferências

*     Transferência para a Casa Vital Bazil; Sr. Julio Miranda Bastos Filho  - 100 Ações

**  Transferência para Casa Vital Brazi;l Sr. Eglon Vital  Brazil - 10 Ações

***  A Casa Vital Brazil  possui 200 ações, com a participação acionária de 0,25% do Capital Social dos Acionistas Minoritáriios

**** Expedição de Alvará em favor de Hamilton Brazil Protásio, transferência de ações. Processo Administrativo E-08/005/000323/2014.

EXERCÍCIO 2012
ACIONISTA

EXERCÍCIO 2013

CONFORME ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRÇÃO DO INSTITUTO VITAL BRAZIL S/A DE 02 DE MARÇO DE 2015 E DIÁRIO OFICIAL DE 31/07/2015 REF. AO 

AUMENTO DE CAPITAL SOCIAL.

                                                        DEMONSTRAÇÃO DA EVOLUÇÃO DO CAPITAL

ACIONISTA
EXERCÍCIO 2009 EXERCÍCIO 2010 EXERCÍCIO 2011

TOTAL

     ACIONISTAS MINORITÁRIOS
EXERCÍCIO 2012

     ACIONISTAS MINORITÁRIOS
EXERCÍCIO 2013

     ACIONISTAS MINORITÁRIOS

EXERCÍCIO 2009 EXERCÍCIO 2010 EXERCÍCIO 2011

ACIONISTA

TOTAL

     ACIONISTAS MINORITÁRIOS
EXERCÍCIO 2014

     ACIONISTAS MINORITÁRIOS
EXERCÍCIO 2015

TOTAL

ACIONISTA
EXERCÍCIO 2014

ACIONISTA
EXERCÍCIO 2015
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES 

COMPANHIA DE TRANSPORTES SOBRE TRILHOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - RIOTRILHOS 

 

 
ESTATUTO SOCIAL 

CAPÍTULO I 

 

DESCRIÇÃO DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL E NATUREZA JURÍDICA 

Art. 1º. A Companhia de Transportes Sobre Trilhos do Estado do Rio de Janeiro - 

RIOTRILHOS, Sociedade de Economia Mista, de Capital Fechado, integrante da 

Administração Indireta do Estado do Rio de Janeiro, vinculada à Secretaria de Estado de 

Transportes, resultante da cisão parcial da Companhia do Metropolitano do Rio de Janeiro 

– METRÔ, constituída, na forma da Lei nº 1.736, de 14 de novembro de 1968 e do 

Decreto-Lei nº 35, de 15 de março de 1975, rege-se por este estatuto, pelas Leis nº 13.303, 

de 30 de junho de 2016 e nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, pelo Decreto Estadual nº 

46.188, de 06 de dezembro de 2017, que regulamenta a Lei nº 13.303, de 30 de junho de 

2016 e demais disposições legais aplicáveis. 

 

SEDE E REPRESENTAÇÃO GEOGRÁFICA 

 

Art. 2º. A empresa tem sede e foro no Estado do Rio de Janeiro, na cidade de Rio de 

Janeiro. 

 

Parágrafo único. Sempre que o interesse social o exigir, a empresa poderá, a critério e 

por deliberação do Conselho de Administração, criar filiais, agências, escritórios, 

representações ou quaisquer outros estabelecimentos no País ou no Exterior. 

 

PRAZO DE DURAÇÃO 

 

Art. 3º. O prazo de duração da empresa é indeterminado. 

 

OBJETO SOCIAL 

 

Art. 4º. A empresa tem por objeto social planejar, projetar e fiscalizar a construção e 

implantação de sistemas de transporte sobre trilhos ou guiados no Estado do Rio de 
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Janeiro, com vistas à Concessão do referido serviço público ou à formação de parcerias 

público/privadas – PPP´S e atuar como representante técnico do Poder Concedente nessas 

matérias. 

 

§1º As atividades da Companhia serão orientadas de modo a atender o interesse público 

que justificou sua criação e serão exercidas em estrita observância à política 

governamental para o desenvolvimento econômico e social, especialmente, observadas 

as diretrizes relativas ao Estado do Rio de Janeiro, cabendo-lhe: 

 

I – exercer, em caso de delegação da Agência Reguladora, nos limites desta delegação, a 

fiscalização e o controle técnico das concessões e das PPP´S; 

 

II – auxiliar o Poder Concedente na formulação de políticas públicas de transporte sobre 

trilhos, inclusive àquelas relacionadas à integração; 

 

III – promover o controle e o gerenciamento administrativo do seu patrimônio mobiliário 

e imobiliário, bem como zelar pelo seu estado de conservação; 

 

IV – prestar consultoria na área de regulação e de fiscalização do setor de transportes; 

 

V – realizar cursos e seminários e celebrar convênios em conjunto com a administração 

pública ou a iniciativa privada, com vistas à formulação de estudos de desenvolvimento 

dos serviços de transporte sobre trilhos ou guiados de passageiros e cargas; 

 

VI – prestar serviços de engenharia de transportes sobre trilhos ou guiados, quer sejam de 

passageiros ou de carga, inclusive aqueles que venham a se integrar com outros modais 

em portos, aeroportos e terminais rodoviários; 

 

VII – apoiar o Poder Concedente na formulação de políticas públicas de transporte sobre 

trilhos e guiados, com base no plano metroviário. 

 

§2º A Companhia poderá firmar contratos e convênios com outros órgãos da 

Administração Pública direta e/ou indireta, objetivando a cooperação nas áreas 

econômica, financeira, contábil, jurídica, de engenharia e planejamento ou, ainda, outras 

que se mostrem de interesse da Companhia, desde que compreendidas no seu objeto 

social, observando os princípios constitucionais da eficiência e economicidade. 

 
 

CAPITAL SOCIAL 

 

Art. 5º. O capital social da empresa é de R$ 5.653.397.155,36 (cinco bilhões, seiscentos 

e cinquenta e três milhões, trezentos e noventa e sete mil, cento e cinquenta e cinco reais 

e trinta e seis centavos), representado por 10.288.111.589 (dez bilhões, duzentos e oitenta 

e oito milhões, cento e onze mil e quinhentas e oitenta e nove) ações ordinárias e 

354.333.381 (trezentas e cinquenta e quatro milhões, trezentas e trinta e três mil e 

trezentas e oitenta e uma) ações preferenciais, sem valor nominal. 

 

§1º O capital social poderá ser alterado nas hipóteses previstas em lei, vedada a 

capitalização direta do lucro sem trâmite pela conta de reservas. 
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§2º Sobre os recursos transferidos pelo Estado e demais acionistas, para fins de aumento 

de capital, incidirão encargos financeiros na forma da legislação vigente. 

 

§3º As ações ordinárias e as preferenciais serão todas nominativas e as primeiras 

representarão, no mínimo 50% do total de ações emitidas. 

 

§4º No caso de transferência de ações mediante registro em livro específico, a emissão de 

certificado será obrigatória. 

 

§5º O Estado do Rio de Janeiro deterá o controle acionário da Companhia, conservando 

sempre, pelo menos 51% (cinquenta e um por cento) do seu capital votante, podendo 

transferir para terceiros a parte excedente. 

 

§6º Somente poderão ser acionistas da Sociedade, Pessoas Jurídicas de Direito Público e 

entidades da administração pública indireta. 

 

§7º A cada ação ordinária corresponde um voto nas deliberações da Assembleia Geral. 

 
 

CAPÍTULO II 

 
ASSEMBLEIA GERAL 

CARACTERIZAÇÃO 

Art. 6º. A Assembleia Geral é o órgão máximo da empresa, com poderes para deliberar 

sobre todos os negócios relativos ao seu objeto e será regida pela Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, inclusive quanto a sua competência para alterar o capital social e o 

estatuto social da empresa, bem como eleger e destituir seus conselheiros a qualquer 

tempo. 
 

COMPOSIÇÃO 

 

Art. 7º. A Assembleia Geral é composta pelos acionistas com direito de voto, presidida 

pelo Acionista Majoritário, sendo o secretário escolhido dentre os acionistas presentes. 

REUNIÃO 

 

Art. 8º. A Assembleia Geral realizar-se-á, ordinariamente, até 30 de abril de cada ano e, 

extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem. 

 

QUÓRUM 

 

Art. 9º. Ressalvadas as exceções previstas em lei, a Assembleia Geral será instalada, em 

primeira convocação, com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 1/4 (um 

quarto) do capital social com direito de voto. 
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Parágrafo único. As deliberações da Assembleia Geral Ordinária serão tomadas por 

maioria absoluta de votos, não se computando os em branco e, em caso de empate, caberá 

ao Presidente da Assembleia, além do voto comum, o voto de qualidade. 

 
 

CONVOCAÇÃO 

 

Art. 10. A Assembleia Geral será convocada pelo Conselho de Administração ou, nas 

hipóteses admitidas em lei, pela Diretoria Executiva, pelo Conselho Fiscal ou pelos 

acionistas. 

 

§ 1º A primeira convocação da Assembleia Geral será feita com antecedência mínima de 

8 (oito) dias. 

 

§ 2º A convocação poderá ser feita independentemente de publicação, por 

correspondência escrita ou eletrônica, com confirmação de recebimento, caso não existam 

ações em circulação no mercado. 

 

§ 3º Nas Assembleias Gerais tratar-se-á exclusivamente do objeto previsto nos editais de 

convocação, não se admitindo a inclusão de assuntos gerais na pauta da Assembleia. 

§ 4º A Assembleia Geral Ordinária e a Assembleia Geral Extraordinária podem ser 

cumulativamente convocadas e realizadas no mesmo local, data e hora e instrumentadas 

em ata única. 

§ 5º Independentemente das formalidades previstas neste artigo, será considerada regular 

a Assembleia Geral a que comparecem todos os acionistas. 

 

COMPETÊNCIAS 

 

Art. 11. A Assembleia Geral, além de outros casos previstos em lei, reunir-se-á para 

deliberar sobre: 

 

I – alteração do capital social; 

II – avaliação de bens com que o acionista concorre para a formação do capital social; 

III – transformação, fusão, incorporação, cisão, dissolução e liquidação da empresa; 

IV – alteração do estatuto social; 

V – eleição e destituição, a qualquer tempo, dos membros do Conselho de Administração; 

VI – eleição e destituição, a qualquer tempo, dos membros do Conselho Fiscal e 

respectivos suplentes; 

VII – fixação da remuneração dos administradores, do Conselho Fiscal e do Comitê de 

Auditoria; 

VIII – aprovação das demonstrações financeiras, da destinação do resultado do exercício 

e da distribuição de dividendos; 

IX – autorização para a empresa mover ação de responsabilidade civil contra os 

administradores pelos prejuízos causados ao seu patrimônio; 

X – alienação de bens imóveis diretamente vinculados à prestação de serviços e à 

constituição de ônus reais sobre eles; 

XI – permuta de ações ou outros valores mobiliários; 
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XII – alienação, no todo ou em parte, de ações do capital social da empresa; 

XIII – autorizar emissão de debêntures; 

XIV – emissão de quaisquer outros títulos e valores mobiliários conversíveis em ações, 

no País ou no exterior; e 

XV – eleição e destituição, a qualquer tempo, de liquidantes, julgando-lhes as contas. 

 
 

CAPÍTULO III 

 
REGRAS GERAIS DOS ÓRGÃOS ESTATUTÁRIOS 

 

TIPOS 

 

Art. 12. Além da Assembleia Geral a empresa será composta pelos seguintes órgãos 

estatutários: 

 

I – Conselho de Administração; 

II – Diretoria Executiva; 

III – Conselho Fiscal; 

IV – Comitê de Auditoria; e 

V – Comitê de Elegibilidade. 

 

§1º A empresa será administrada pelo Conselho de Administração, como órgão de 

orientação superior das atividades da empresa e pela Diretoria Executiva. 

 

§2º A empresa fornecerá apoio técnico e administrativo aos órgãos estatutários. 

 
 

CONDIÇÕES DE INDICAÇÃO E NOMEAÇÃO PARA 

ADMINISTRADORES E VEDAÇÕES 

 

Art. 13. Consideram-se administradores os membros do Conselho de Administração e da 

Diretoria Executiva. 

 

Parágrafo único. Os administradores deverão atender às condições de indicação e 

nomeação, assim como observar as vedações estabelecidas pelo Decreto Estadual 46.188, 

de 06 de dezembro de 2017, que regulamenta a Lei nº 13.303, de 2016. 

 
 

DA VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇÕES E VEDAÇÕES 

PARA OS ADMINISTRADORES 

 

Art. 14. A indicação e nomeação dos administradores, inclusive em caso de recondução, 

observará a seguinte forma: 

 

I – as condições serão comprovadas documentalmente, na forma exigida pelo formulário 

padronizado, elaborado pela Auditoria Geral do Estado, disponibilizado no seu sítio 

eletrônico; 

II – as vedações serão verificadas por meio da autodeclaração apresentada pelo indicado, 

nos moldes do formulário padronizado. 
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Parágrafo único. A ausência dos documentos referidos no inciso I, importará em rejeição 

do formulário pelo Comitê de Elegibilidade da empresa. 

 
 

POSSE E RECONDUÇÃO 

 

Art. 15. Os Conselheiros de Administração e os Diretores serão investidos em seus 

cargos, mediante assinatura de termo de posse no livro de atas do respectivo colegiado, 

no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir da eleição ou nomeação. 

 

§1º O termo de posse deverá conter, sob pena de nulidade: a indicação de pelo menos um 

domicílio no qual o administrador receberá citações e intimações em processos 

administrativos e judiciais relativos a atos de sua gestão, as quais se reputarão cumpridas 

mediante entrega no domicílio indicado, o qual somente poderá ser alterado mediante 

comunicação por escrito à empresa. 

 

§2º Aos Conselheiros de Administração e aos Diretores é dispensada a garantia de gestão 

para investidura no cargo. 

 

§3º Os membros do Conselho Fiscal e do Comitê de Auditoria serão investidos em seus 

cargos independentemente da assinatura do termo de posse, desde a data da respectiva 

eleição. 

 

§4º Antes de entrar no exercício da função, cada membro estatutário deverá apresentar 

declaração anual de bens à empresa. 

 
 

DESLIGAMENTO 

 

Art. 16. Os membros estatutários serão desligados mediante renúncia voluntária ou 

destituição ad nutum. 

 

Parágrafo único. Ao deixar o cargo, cada membro estatutário deverá apresentar 

declaração anual de bens à empresa. 

 
 

PERDA DO CARGO PARA ADMINISTRADORES, CONSELHO FISCAL E 

COMITÊ DE AUDITORIA 

 

Art. 17. Além dos casos previstos em lei, dar-se-á vacância do cargo quando: 

 

I – o membro do Conselho de Administração ou Fiscal ou do Comitê de Auditoria que 

deixar de comparecer a duas reuniões consecutivas ou três intercaladas, nas últimas doze 

reuniões, sem justificativa; 

II – o membro da Diretoria Executiva se afastar do exercício do cargo por mais de 30 

(trinta) dias consecutivos, salvo em caso de licença, inclusive férias, ou nos casos 

autorizados pelo Conselho de Administração. 
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QUÓRUM 

 

Art. 18. Os órgãos estatutários reunir-se-ão com a presença da maioria dos seus membros. 

 

§1º As deliberações serão tomadas pelo voto da maioria dos membros presentes e serão 

registradas no livro de atas, podendo ser lavradas de forma sumária. 

 

§2º Em caso de decisão que não seja unânime, o voto divergente poderá ser registrado, a 

critério do respectivo membro. 

 

§3º Nas deliberações colegiadas do Conselho de Administração e da Diretoria Executiva, 

os respectivos Presidentes terão o voto de desempate, além do voto pessoal. 

 

§4º Os membros de um órgão estatutário, quando convidados, poderão comparecer às 

reuniões dos outros órgãos, sem direito a voto. 

 

§5º As reuniões dos órgãos estatutários devem ser presenciais, admitindo-se participação 

de membro por tele ou videoconferência, mediante justificativa aprovada pelo colegiado. 

 
 

CONVOCAÇÃO 

 

Art. 19. Os membros estatutários serão convocados por seus respectivos Presidentes ou 

pela maioria dos membros do Colegiado. 

 

§1º O Comitê de Auditoria poderá ser convocado também pelo Conselho de 

Administração. 

 

§2º A pauta de reunião e a respectiva documentação serão distribuídas com antecedência 

mínima de 5 dias úteis, salvo quando nas hipóteses devidamente justificadas pela empresa 

e acatadas pelo colegiado. 

 
 

REMUNERAÇÃO E RESSARCIMENTO DE DESPESAS 

 

Art. 20. A remuneração dos membros estatutários será fixada anualmente em Assembleia 

Geral, nos termos da legislação vigente. 

 

§1º É vedado o pagamento de qualquer forma de remuneração não prevista em 

Assembleia Geral. 

 

§2º A remuneração mensal devida aos membros dos Conselhos de Administração e Fiscal 

da empresa estatal não excederá a vinte por cento da remuneração mensal média dos 

diretores da empresa, excluídos os valores relativos, eventuais adicionais e benefícios, 

sendo vedado o pagamento de participação, de qualquer espécie, nos lucros da empresa. 

 

§3º A remuneração dos membros do Comitê de Auditoria será fixada pela Assembleia 

Geral em montante não inferior à remuneração dos conselheiros fiscais. 
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§4º Os membros dos Conselhos de Administração e Fiscal terão ressarcidas suas despesas 

de locomoção e estada necessárias ao desempenho da função, sempre que residentes fora 

da cidade em que for realizada a reunião, exceto se não domiciliarem na mesma localidade 

em que a sede da empresa estiver instalada. 

 
 

DO TREINAMENTO 

 

Art. 21. Os administradores e Conselheiros Fiscais, inclusive os representantes de 

empregados e minoritários, devem participar, na posse e anualmente, de treinamentos 

específicos disponibilizados direta ou indiretamente pela empresa sobre as matérias 

especificadas pelo Decreto Estadual que regulamenta a Lei nº 13.303, de 2016. 

 

Parágrafo único. É vedada a recondução do administrador ou do Conselheiro Fiscal que 

não participar de nenhum treinamento anual disponibilizado pela empresa nos últimos 

dois anos. 

 

CÓDIGO DE CONDUTA E INTEGRIDADE 

 

Art. 22. O Código de Conduta e Integridade, que deverá ser elaborado e divulgado, será 

observado pela empresa, em especial ao que for relativo: 

 

I – aos princípios, valores e missão da empresa estatal, bem como orientações sobre a 

prevenção de conflito de interesses e vedação de atos de corrupção e fraude; 

II – às instâncias internas responsáveis pela atualização e aplicação do Código de Conduta 

e Integridade; 

III – ao canal de denúncias que possibilite o recebimento de denúncias internas e externas 

relativas ao descumprimento do Código de Conduta e Integridade e das demais normas 

internas de ética e normas obrigacionais; 

IV – aos mecanismos de proteção que impeçam qualquer espécie de retaliação à pessoa 

que utilize o canal de denúncias; 

V – às sanções aplicáveis em caso de violação às regras do Código de Conduta e 

Integridade; 

VI – à previsão de treinamento periódico, no mínimo anual, sobre Código de Conduta e 

Integridade, a empregados, administradores e conselheiros fiscais, e sobre a política de 

gestão de riscos, a administradores. 

 
 

CAPÍTULO IV 

DA DEFESA JUDICIAL E ADMINISTRATIVA 

 

Art. 23. Fica assegurado aos Administradores e os Conselheiros Fiscais a defesa em 

processos judiciais e administrativos na forma prevista na Lei nº 6.450/2013. 

 
 

SEGURO DE RESPONSABILIDADE 

 

Art. 24. A empresa manterá contrato de seguro de responsabilidade civil permanente em 

favor dos Administradores, na forma e extensão definidas pelo Conselho de 

Administração, para cobertura das despesas processuais e honorários advocatícios de 



  9  

processos judiciais e administrativos instaurados contra eles relativos às suas atribuições 

junto à empresa. 

 

Parágrafo único. Fica assegurado aos Administradores o conhecimento de informações 

e documentos constantes de registros ou de banco de dados da empresa, indispensáveis à 

defesa administrativa ou judicial, em ações propostas por terceiros, de atos praticados 

durante seu prazo de gestão ou mandato. 

 
 

QUARENTENA PARA DIRETORIA 

 

Art. 25. Os membros da Diretoria Executiva ficam impedidos do exercício de atividades 

que configurem conflito de interesse, observados a forma e o prazo estabelecidos na 

legislação pertinente. 

 

Parágrafo único. A configuração da situação de impedimento dependerá de prévia 

manifestação do Comitê de Elegibilidade e decisão do Conselho de Administração. 

CAPÍTULO V 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

CARACTERIZAÇÃO 

 

Art. 26. O Conselho de Administração é órgão de deliberação estratégica e colegiada da 
empresa. 

 

COMPOSIÇÃO 

 

Art. 27. O Conselho de Administração será composto de 8 (oito) membros, sendo 

presidido por um deles, todos pessoas naturais, residentes no Brasil, eleitos pelo prazo de 

2 (dois) anos pela Assembleia Geral. 

 

I – a um dos membros eleitos pela Assembleia Geral, após a primeira reunião do 

Colegiado, que tiver sido indicado pelo acionista majoritário como seu representante, 

competirá presidir o Conselho de Administração; 

II – um dos membros eleitos será escolhido por este Colegiado para exercer a Vice- 

Presidência do Conselho de Administração; 

III- um dos membros efetivos do Conselho de Administração será o Diretor-Presidente 

da Companhia; 

IV – 1 (um) representante dos empregados, nos moldes da Lei nº 12.353, de 28 de 

dezembro de 2010; 

V – 1 (um) membro eleito pelos acionistas minoritários, se maior número não lhes couber 

pelo processo de voto múltiplo; 

VI- os demais membros serão eleitos pela Assembleia Geral. 
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§1º O Presidente do Conselho de Administração e seu substituto serão escolhidos pelo 

colegiado. 

 

§2º O Presidente da empresa não poderá ocupar o cargo de Presidente do Conselho de 

Administração, mesmo que temporariamente. 

 

§3º O Conselho de Administração deve ser composto, no mínimo, por 25% (vinte e cinco 

por cento) de membros independentes ou por pelo menos 1 (um), caso haja decisão pelo 

exercício da faculdade do voto múltiplo pelos acionistas minoritários, nos termos do art. 

141 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

 

§4º Considera-se conselheiro independente aquele que se enquadrar nas hipóteses 

previstas no art. 22, §1º da Lei nº 13.303, de 2016. 

 
 

PRAZO DE GESTÃO 

 

Art. 28. O Conselho de Administração terá prazo de gestão unificado de 2 (dois) anos, 

permitidas, no máximo, 3 (três) reconduções consecutivas. 

 

Parágrafo único. Atingido o limite a que se refere o caput deste artigo, o retorno de 

membro do conselho de administração só poderá ocorrer após decorrido o período 

equivalente a um prazo de gestão. 

 
 

VACÂNCIA E SUBSTITUIÇÃO EVENTUAL 

 

Art. 29. No caso de vacância da função de Conselheiro de Administração, o Presidente 

do colegiado deverá dar conhecimento ao órgão representado e o Conselho designará o 

substituto, por indicação daquele órgão, para completar o prazo de gestão do conselheiro 

anterior. 

 

§ 1º A função de Conselheiro de Administração é pessoal e não admite substituto 

temporário ou suplente, inclusive para representante dos empregados. No caso de 

ausências ou impedimentos eventuais de qualquer membro do Conselho, o colegiado 

deliberará com os remanescentes. 

 

§ 2º Em caso de vacância no curso da gestão do representante dos empregados, a 

designação de que trata o caput deste artigo recairá sobre o segundo colocado mais 

votado, que completará o prazo de gestão. 

 
 

REUNIÃO 

 

Art. 30. O Conselho de Administração se reunirá ordinariamente a cada 1(um) mês, e 

extraordinariamente sempre que necessário. 

 

Parágrafo único. Serão arquivadas no registro do comércio e publicadas as atas das 

reuniões do Conselho de Administração que contiverem deliberação destinada a produzir 

efeitos perante terceiros. 
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COMPETÊNCIAS 

 

Art. 31. Sem prejuízo de outras competências legais, especialmente as previstas no art. 

142 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, compete ao Conselho de Administração: 

 

I – fixar a orientação geral dos negócios da empresa; 

II – eleger e destituir os membros da Diretoria Executiva da empresa, fixando-lhes as 

atribuições; 

III – fiscalizar a gestão dos membros da Diretoria Executiva, examinar, a qualquer tempo, 

os livros e papéis da companhia, solicitar informações sobre contratos celebrados ou em 

via de celebração, e quaisquer outros atos; 

IV – manifestar-se previamente sobre as propostas a serem submetidas à deliberação dos 

acionistas em assembleia; 

V – aprovar a inclusão de matérias no instrumento de convocação da Assembleia Geral, 

não se admitindo a rubrica "assuntos gerais"; 

VI – convocar a Assembleia Geral; 

VII – manifestar-se sobre o relatório da administração e as contas da Diretoria Executiva; 

VIII – manifestar-se previamente sobre atos ou contratos relativos à sua alçada decisória; 

IX – autorizar a alienação de bens do ativo não circulante, a constituição de ônus reais e 

a prestação de garantias a obrigações de terceiros; 

X – autorizar e homologar a contratação de auditores independentes, bem como a rescisão 

dos respectivos contratos; 

XI – aprovar as Políticas de Conformidade e Gestão de riscos, Dividendos e Participações 

societárias, bem como outras políticas gerais da empresa; 

XII – aprovar e acompanhar o plano de negócios, estratégico e de investimentos, e as 

metas de desempenho, que deverão ser apresentados pela Diretoria Executiva; 

XIII – analisar, ao menos trimestralmente, o balancete e demais demonstrações 

financeiras elaboradas periodicamente pela empresa, sem prejuízo da atuação do 

Conselho Fiscal; 

XIV – determinar a implantação e supervisionar os sistemas de gestão de riscos e de 

controle interno estabelecidos para a prevenção e mitigação dos principais riscos a que 

está exposta a empresa estatal, inclusive os riscos relacionados à integridade das 

informações contábeis e financeiras e os relacionados à ocorrência de corrupção e fraude; 

XV – definir os assuntos e valores para sua alçada decisória e da Diretoria Executiva; 

XVI – identificar a existência de ativos não de uso próprio da empresa e avaliar a 

necessidade de mantê-los; 

XVII – deliberar sobre os casos omissos do estatuto social da empresa, em conformidade 

com o disposto na Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976; 

XVIII – aprovar o Plano Anual de Atividades de Auditoria Interna – PAINT e o Relatório 

Anual das Atividades de Auditoria Interna – RAINT; 

XIX – criar comitês de suporte ao Conselho de Administração, para aprofundamento dos 

estudos de assuntos estratégicos, de forma a garantir que a decisão a ser tomada pelo 

Colegiado seja tecnicamente bem fundamentada; 

XX – eleger e destituir os membros de comitês de suporte ao Conselho de Administração; 

XXI – atribuir formalmente a responsabilidade pelas áreas de Conformidade e Gestão de 

Riscos a membros da Diretoria Executiva; 

XXII – solicitar auditoria interna periódica sobre as atividades da entidade fechada de 

previdência complementar que administra plano de benefícios da estatal; 

XXIII – realizar a autoavaliação anual de seu desempenho; 
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XXIV – conceder afastamento e licença ao Diretor-Presidente da Empresa, inclusive a 

título de férias; 

XXV – aprovar o Regimento Interno da Empresa e do Código de Conduta e Integridade 

da empresa; 

XXVI – aprovar o Regulamento Interno de Licitações e Contratos; 

XXVII – aprovar a prática de atos que importem em renúncia, transação ou compromisso 

arbitral; 

XXVIII – discutir, aprovar e monitorar decisões envolvendo práticas de governança 

corporativa, relacionamento com partes interessadas e Código de Conduta e Integridade 

dos agentes; 

XXIX – subscrever Carta Anual com explicação dos compromissos de consecução de 

objetivos de políticas públicas; 

XXX – estabelecer política de porta-vozes visando a eliminar risco de contradição entre 

informações de diversas áreas e as dos executivos da empresa; 

XXXI – avaliar os diretores da empresa, nos termos do inciso III do art. 13 da Lei 13.303, 

de 2016, podendo contar com apoio metodológico e procedimental do comitê de 

elegibilidade; 

XXXII – aprovar e fiscalizar o cumprimento das metas e resultados específicos a serem 

alcançados pelos membros da Diretoria Executiva; 

XXXIII – promover anualmente análise de atendimento das metas e resultados na 

execução do plano de negócios e da estratégia de longo prazo, sob pena de seus 

integrantes responderem por omissão, devendo publicar suas conclusões e informá-las à 

Assembleia Legislativa e ao Tribunal de Contas do Estado; 

XXXIV – aprovar o patrocínio a plano de benefícios e a adesão a entidade fechada de 

previdência complementar; 

XXXV – manifestar-se sobre o relatório apresentado pela Diretoria-Executiva resultante 

da auditoria interna sobre as atividades da entidade fechada de previdência complementar. 

XXXVI - Nomear e destituir os titulares da auditoria Interna; 

XXXVII - Manifestar sobre remuneração dos membros da Diretoria; 

XXXVIII – conceder afastamento e licenças aos membros da Diretoria Executiva, 

inclusive a título de férias; 

XXIX – designar os substitutos dos membros da Diretoria Executiva; 

XL – autorizar a celebração de quaisquer contratos ou aditamentos cujo valor do principal 

seja igual ou superior a 08 (oito) vezes o valor fixado no inciso I, art. 124, do Regulamento 

Interno de Licitações e Contratos da Companhia; e 

XLI – aprovar o Orçamento Anual e Plurianual da Companhia. 

 

Parágrafo único. Excluem-se da obrigação de publicação a que se refere o inciso X as 

informações de natureza estratégica cuja divulgação possa ser comprovadamente 

prejudicial ao interesse da empresa. 
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CAPÍTULO VI 

 
DIRETORIA EXECUTIVA 

CARACTERIZAÇÃO 

Art. 32. A Diretoria Executiva é o órgão executivo de administração e representação, 

cabendo-lhe assegurar o funcionamento regular da empresa em conformidade com a 

orientação geral traçada pelo Conselho de Administração. 

 

COMPOSIÇÃO E INVESTIDURA 

 

Art. 33. A Diretoria Executiva é composta pelo Diretor-Presidente da Empresa, pelo 

Diretor Vice-Presidente da Empresa e 3 (três) Diretores Executivos. 

 

§1º A Diretoria Executiva terá a seguinte composição: 

I – Diretor-Presidente; 

II – Diretor Vice-Presidente; 

III – Diretor de Administração e Finanças; 

IV – Diretor de Engenharia; 

V – Diretor de Patrimônio e Controle 

 

§2º Os membros da Diretoria Executiva são eleitos pelo Conselho de Administração. 

 

§3º É condição para investidura em cargo de Diretoria da empresa estatal a assunção de 

compromisso com metas e resultados específicos a serem alcançados, que deverá ser 

aprovado pelo Conselho de Administração. 

 

PRAZO DE GESTÃO 

 

Art. 34. A Diretoria Executiva terá prazo de gestão unificado de 2 anos, permitidas, no 

máximo, 3 reconduções consecutivas. 

 

Parágrafo único. Atingido o limite a que se refere este artigo, o retorno de membro da 

diretoria executiva só poderá ocorrer após decorrido o período equivalente a um prazo de 

gestão. 

 

LICENÇA, VACÂNCIA E SUBSTITUIÇÃO EVENTUAL 

 

Art. 35. Em caso de vacância, ausências ou impedimentos eventuais de qualquer membro 

da Diretoria-Executiva, o Diretor-Presidente designará o substituto dentre os membros da 

Diretoria Executiva. 

 

§1º O Diretor Vice-Presidente substituirá o Diretor-Presidente em caso de vacância, 

ausência ou impedimento eventual. 

§2º O substituto do Diretor-Presidente não o substitui no Conselho de Administração. 
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REUNIÃO 

 

Art. 36. A Diretoria Executiva se reunirá ordinariamente a cada 1(um) mês, e 

extraordinariamente sempre que necessário. 

 
 

REPRESENTAÇÃO 

Art. 37 - A Companhia é representada com efeito obrigatório mediante: 

I - assinatura conjunta de 2 (dois) Diretores; 

II - assinatura conjunta de 1 (um) Diretor e 1 (um) Procurador, nos limites dos poderes 
deste último. 

 

Parágrafo único. Companhia manterá livro especial onde serão registradas todas as 

procurações outorgadas em seu nome e o teor das mesmas. 

 
 

COMPETÊNCIAS 

 

Art. 38. Compete à Diretoria Executiva, no exercício das suas atribuições e respeitadas 

as diretrizes fixadas pelo Conselho de Administração: 

 

I – gerir as atividades da empresa e avaliar os seus resultados; 

II – monitorar a sustentabilidade dos negócios, os riscos estratégicos e respectivas 

medidas de mitigação, elaborando relatórios gerenciais com indicadores de gestão; 

III – elaborar os orçamentos anuais e plurianuais da empresa e acompanhar sua execução; 

IV – definir a estrutura organizacional da empresa e a distribuição interna das atividades 

administrativas; 

V – aprovar as normas internas de funcionamento da empresa; 

VI – promover a elaboração, em cada exercício, do relatório da administração e das 

demonstrações financeiras, submetendo essas últimas à Auditoria Independente e aos 

Conselhos de Administração e Fiscal e ao Comitê de Auditoria; 

VII – autorizar previamente os atos e contratos relativos à sua alçada decisória; 

VIII – autorizar viagens, inclusive ao exterior, de Diretores e empregados, por 

necessidade de serviço, observada a legislação em vigor e as determinações do acionista 

majoritário; 

IX – submeter, instruir e preparar adequadamente os assuntos que dependam de 

deliberação do Conselho de Administração, manifestando-se previamente quando não 

houver conflito de interesse; 

X – cumprir e fazer cumprir este Estatuto, as deliberações da Assembleia Geral e do 

Conselho de Administração, bem como avaliar as recomendações do Conselho Fiscal; 

XI – fixar a política de pessoal, estabelecendo a hierarquia funcional, os direitos, deveres 

e as normas para admissão a serem submetidas ao Conselho de Administração; 

XII - estabelecer em instrumento próprio, políticas, diretrizes e normas dispondo sobre a 

admissão, provimento de cargos ou função de confiança, vantagens, cargos e salários, 

quadro básico de pessoal, treinamento, medicina, higiene e segurança do trabalho, direitos 

e deveres, devidamente registrado no Ministério do Trabalho ou em outro órgão de valor 

jurídico equivalente; 
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XIII – submeter ao Conselho de Administração o plano de cargos e salários e o quadro 

de pessoal da Companhia; 

XIV – aprovar a estrutura organizacional da Companhia, bem como autorizar a criação, 

modificação e extinção de órgãos dessa estrutura; 

XV – aprovar o seu Regimento Interno e submetê-lo ao Conselho de Administração; 

XVI – deliberar sobre os assuntos que lhe submeta qualquer Diretor; 

XVII – apresentar, até a última reunião ordinária do Conselho de Administração do ano 

anterior, plano de negócios para o exercício anual seguinte e estratégia de longo prazo 

atualizada com análise de riscos e oportunidades para, no mínimo, os próximos cinco 

anos; 

XVIII – aprovar e encaminhar ao Conselho de Administração, com prévia audiência do 

Conselho Fiscal, proposta de aumento do capital social, mediante emissão de ações, a ser 

submetida à Assembleia Geral; 

XIX – autorizar a celebração de contratos de financiamento e empréstimos; 

XX – autorizar a celebração de convênios, contratos ou aditamentos, cujo valor seja igual 

ou superior àquele previsto no inciso II, do art. 124, do Regulamento Interno de Licitações 

e Contratos da Companhia; 

XXI –autorizar a aquisição, alienação, locação, cessão ou oneração de bens móveis; 

XXII - autorizar a aquisição, a cessão de uso e a locação de bens imóveis; 

XXIII – autorizar e aprovar atos judiciais ou extrajudiciais de renúncia, transação ou 

desistência de ações; 

XXIV- autorizar a prática de atos no exterior dos quais decorram obrigações para a 

Companhia, que poderá ser representada por um Diretor ou um Procurador; 

XXV – autorizar a edição de jornais, revistas e outras publicações de responsabilidade da 

Companhia; 

XXVI - estabelecer os objetivos estratégicos, as metas e as prioridades e coordenar a 

elaboração e acompanhar a execução do programa anual e plurianual de atividades da 

Companhia e dos projetos especiais da empresa; 

XXVII - aprovar o Regulamento de Pessoal, bem como quantitativo de pessoal próprio e 

de cargos em comissão, acordos coletivos de trabalho, plano de cargos e salários, plano 

de funções, benefícios de empregados e programa de desligamento de empregados; 

XXVIII - homologar os processos de licitação proposto e acompanhado pelo Diretor da 

respectiva área; 

XXIX - ratificar os Atos de dispensa e inexigibilidade de licitação, aprovados pelo Diretor 

da respectiva área, como condição de eficácia dos mesmos, na forma dos termos legais 

que regem a matéria; e 

XXX - autorizar a contratação de trabalhadores autônomos, temporários e estagiários. 

 

Parágrafo único. Nas hipóteses tratadas nos incisos XIX, XX, XXI, XXII e XXIII será 

necessária previa autorização do Conselho de Administração, se o valor em questão for 

igual ou superior a 08 (oito) vezes o valor fixado no inciso I, art. 124, do Regulamento 

Interno de Licitações e Contratos da Companhia, conforme disposto no artigo 31, inciso 

XL deste Estatuto. 

 

 
 

ATRIBUIÇÕES DO DIRETOR-PRESIDENTE 

 

Art. 39. Sem prejuízo das demais atribuições da Diretoria Executiva, compete 

especificamente ao Diretor-Presidente da empresa: 
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I - representar a empresa em juízo ou fora dele; 

II - acompanhar a ação dos Diretores, as atividades de todos os órgãos da Empresa e, 

diretamente, o planejamento global da mesma e sua execução, as atividades de natureza 

legal, relações públicas e de informação; 

III - exercer todas as funções necessárias à proteção e desenvolvimento dos interesses da 

empresa, supervisionando as atividades, no âmbito de sua Diretoria, incluindo Gestores e 

Fiscais, tendo em vista a consecução global e efetiva dos objetivos da Companhia; 

IV - estabelecer a agenda da Diretoria Executiva; 

V - convocar e presidir as reuniões ordinárias e extraordinárias da Diretoria Executiva; 

VI - dispor sobre as substituições recíprocas entre os membros da Diretoria Executiva, 

mediante ato escrito; 

VII - propor à Diretoria de Executiva as medidas de interesse da Companhia que 

dependem de sua aprovação; 

VIII – propor diretrizes que nortearão o relacionamento da Companhia com os Órgãos e 

Entidades ligados, direta ou indiretamente à execução e ao financiamento dos seus planos 

de expansão; 

IX - expedir atos de admissão, designação, promoção, transferência, remanejamento, e 

dispensa de empregados, inclusive os cargos em comissão de livre nomeação e 

exoneração; 

X - nomear e destituir procuradores; 

XI – constituir comissões, inclusive de sindicância e grupos de trabalho; 

XII - manter o Conselho de Administração e Fiscal informado das atividades da empresa; 

e 

XIII – autorizar a abertura de processos de licitação proposto e acompanhado pelo Diretor 

da respectiva área. 

 

Parágrafo único. O Diretor-Presidente poderá delegar as competências previstas neste 

disposto a um ou mais dos Diretores, através de Ato escrito e publicado no D.O.E.R.J. 

ATRIBUIÇÕES DOS DEMAIS DIRETORES-EXECUTIVOS 

 

Art. 40. Compete ao Diretor Vice-Presidente substituir o Diretor-Presidente em caso de 

vacância, ausências e impedimentos eventuais, dispor sobre todas as matérias que lhe são 

atribuídas por Lei, por este Estatuto e pelas normas internas de organização, 

especialmente, propor o estabelecimento de diretrizes relativas ao desenvolvimento das 

atividades da Companhia. 

 

Art. 41. Compete ao Diretor de Administração e Finanças dispor sobre todas as matérias 

que lhe são atribuídas por Lei, por este Estatuto e pelas normas internas de organização, 

especialmente: 

 

I – propor e dirigir as políticas, normas e diretrizes concernentes às atividades de 

materiais, de licitações, de apoio geral, bem como as de cunho orçamentário, financeiro, 

contábil, de seguros, de arrecadação de receitas e de controle de custos da Companhia, 

bem como outras que lhe sejam afetas; 

 

II – elaborar, propor e dirigir as políticas, normas e diretrizes concernentes às atividades 

relacionadas com a administração de recursos humanos no âmbito da Companhia, 

englobando cargos e salários, treinamento, desenvolvimento e administração geral do 

pessoal, organização e métodos, bem como outras que lhe sejam afetas; 
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III – coordenar as atividades de recursos materiais, tais como as relacionadas aos recursos 

de informática e serviços gerais; 

IV – planejar, dirigir, controlar e supervisionar as atividades, no âmbito de sua Diretoria, 

incluindo Gestores e Fiscais, tendo em vista a consecução global e efetiva dos objetos da 

Companhia; 

V – administrar os recursos econômico-financeiros à disposição da Companhia; 

VI – coordenar e controlar o fluxo de recursos internos e externos e sua aplicação; 

VII – supervisionar a administração de pessoal, no âmbito de sua Diretoria, em 

consonância com as normas e regulamentos da Companhia, bem como aplicar sanções 

disciplinares; 

VIII – aprovar os atos de dispensa e de inexigibilidade de licitação afetos a sua diretoria; 

IX – coordenar a elaboração e acompanhar a execução da proposta setorial da Companhia, 

com base na Lei das Diretrizes Orçamentárias – LDO; 

X- propor e acompanhar os processos de licitação afetos a sua diretoria; 

XI- coordenar as atividades de prestação de consultoria externa em sua respectiva 

Diretoria. 

 
Art. 42. Compete ao Diretor de Engenharia dispor sobre todas as matérias que lhe são 

atribuídas por Lei, por este Estatuto e pelas normas internas de organização, 

especialmente: 

 

I – planejar, propor, dirigir, controlar e supervisionar as atividades, no âmbito de sua 

Diretoria, incluindo Gestores e Fiscais, tendo em vista a consecução global e efetiva dos 

objetivos da Companhia; 

II – promover fiscalização da execução das obras civis, de acabamento, de urbanização e 

de montagem de sistemas e de equipamentos, visando ao cumprimento do plano de metas 

da Companhia; 

III – promover a execução dos projetos preliminares, anteprojetos ou projetos básicos e 

projetos executivos das obras civis, de acabamento, de urbanização, de montagem de 

sistemas, de equipamentos e de material rodante, e as especificações técnicas necessárias 

para aquisição, montagem e testes, visando ao cumprimento do plano de metas da 

Companhia; 

IV – supervisionar a realização de controle tecnológico, de custos e de qualidade de 

projetos, obras e serviços pertinentes à Diretoria de Engenharia, mantendo atualizado o 

conjunto de instrumentos e diretrizes de controle, visando às medições de obra bruta, civil 

e de sistemas; 

V – promover e incentivar a realização de estudos, projetos e pesquisas, relacionados às 

atividades necessárias à expansão da rede de transportes sobre trilhos e guiados; 

VI – manter atualizado o banco de dados de informações sobre tecnologias construtivas, 

sistemas, equipamentos e material rodante de transporte sobre trilhos e guiados do Estado 

do Rio de Janeiro; 

VII – propor à Diretoria Executiva o modelo de administração e gestão específica, em 

função do elenco de obras em andamento; 

VIII – supervisionar a administração de pessoal, no âmbito de sua Diretoria, em 

consonância com as normas e regulamentos da Companhia, bem como aplicar sanções 

disciplinares; 

IX – aprovar os atos de dispensa e de inexigibilidade de licitação afetos a sua diretoria; 

X – realizar o acompanhamento técnico e ambiental das concessões metroviárias, para 

fins de apoio ao Poder Concedente; 
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XI – acompanhar os processos de novas concessões e aperfeiçoar de forma sistemática os 

documentos que regem as mesmas, submetendo-os a aprovação da Diretoria Executiva. 

XII- propor e acompanhar os processos de licitação afetos a sua diretoria; e 

XIII- coordenar as atividades de prestação de consultoria externa em sua respectiva 

Diretoria. 

 
 

Art. 43. Compete ao Diretor de Patrimônio e Controle dispor sobre todas as matérias que 

lhe são atribuídas por Lei, por este Estatuto e pelas normas internas de organização, 

especialmente: 

 

I – cuidar da fiscalização e conservação do Patrimônio da Companhia; 

II – propor projetos de empreendimentos diversos destinados a incrementar a 

rentabilidade do Patrimônio da Companhia; 

III – coordenar as atividades de segurança e de vigilância do patrimônio da Companhia; 

IV – propor a política e estabelecer as diretrizes de trabalho para prestar, diretamente ou 

por meio de órgãos reguladores, consultoria especializada para a fiscalização e análise de 

desempenho de concessões de transportes metroviários; 

V – traçar diretrizes e estabelecer metas para exercer a fiscalização dos bens reversíveis 

dados em concessão, supervisionando as atividades, no âmbito de sua Diretoria, incluindo 

Gestores e Fiscais, tendo em vista a consecução global e efetiva dos objetivos da 

Companhia; 

VI – emitir parecer técnico sobre o estado de bens reversíveis substituídos ou devolvidos 

pela concessionária, nos casos previstos no Contrato de Concessão; 

VII – promover e assegurar a integração funcional e operativa entre as áreas gerenciais 

subordinadas que executam a prestação de serviço de fiscalização e análise de 

desempenho de concessões de transportes metroviários; 

VIII – aprovar os atos de dispensa e inexigibilidade de licitação afetos a sua diretoria; 

IX - propor e acompanhar os processos de licitação afetos a sua diretoria; e 

X - coordenar as atividades de prestação de consultoria externa em sua respectiva 

Diretoria. 

 
 

Art. 44. Compete, ainda, aos Diretores: 

 

I – planejar, dirigir e controlar as atividades, no âmbito de sua diretoria, tendo em vista a 

consecução global e efetiva dos objetivos da Companhia; 

II – participar das reuniões da Diretoria Executiva e deliberar sobre os assuntos da pauta, 

segundo as normas legais e estatutárias; 

III – apresentar à Diretoria Executiva, para apreciação, propostas que envolvam matérias 

inerentes às atribuições de órgãos subordinados à sua Diretoria; 

IV – propor ao Diretor-Presidente a aplicação de penas e sanções disciplinares, objetos 

de Comissões de Sindicâncias; 

V – propor políticas e estabelecer diretrizes relativas ao desenvolvimento das atividades 

no âmbito da sua Diretoria; 

VI – prestar assessoramento ao Diretor-Presidente; e 

VII – facilitar, por todos os meios, a atuação das auditorias interna e externa, do Comitê 

de Auditoria Estatutário e demais órgãos de controle. 
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CAPÍTULO VII 

REMUNERAÇÃO 

Art. 45. Os honorários do Diretor-Presidente, fixados pela Assembleia Geral, serão de 

valor correspondente a 90% (noventa por cento) do cargo de Secretário de Estado, 

símbolo SE, acrescido da respectiva gratificação vinculada, e dos demais Diretores de 

valor correspondente a 90% (noventa por cento) do valor atribuído ao cargo de Diretor- 

Presidente, considerada a gratificação vinculada. 

 

Parágrafo único. O empregado da Companhia, eleito para membro da Diretoria, 

perceberá, além dos honorários fixados no caput, uma verba de representação 

correspondente à remuneração do cargo que ocupava, respeitando-se o teto remuneratório 

do funcionalismo público do Estado do Rio de Janeiro. 

 

Art. 46. Os administradores que não forem empregados da Companhia farão jus ao Fundo 

de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, mas não ao PIS/PASEP. 

 

Art. 47. Será atribuída uma gratificação única a cada membro da diretoria executiva, a 

ser paga no mês de dezembro de cada ano, proporcionalmente ao número de meses que 

cada Diretor tiver exercido o seu mandato, vedada a atribuição de qualquer outra parcela 

remuneratória, a qualquer título. 

 

Art. 48. É facultado aos membros da Diretoria Executiva gozarem, a título de prêmio e 

após 1 (um) ano de mandato, licença especial de um mês, sem prejuízo da percepção de 

sua remuneração. 

 

Parágrafo único. A licença de que trata este artigo será concedida pelo Conselho de 

Administração, observada, na sua concessão, à época que melhor atenda ao interesse da 

Companhia. 

 
 

CAPÍTULO VIII 

CONSELHO FISCAL 

CARACTERIZAÇÃO 

Art. 49. O Conselho Fiscal é órgão permanente de fiscalização, de atuação colegiada e 

individual. 

 

Parágrafo único. Além das normas previstas na Lei nº 13.303, de 2016 e sua 

regulamentação, aplicam-se aos membros do Conselho Fiscal da empresa as disposições 

para esse colegiado previstas na Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, inclusive 

aquelas relativas a seus poderes, deveres e responsabilidades, a requisitos e impedimentos 

para investidura e a remuneração. 



  20  

COMPOSIÇÃO 

 

Art. 50. O Conselho Fiscal será composto por 5 (cinco) membros efetivos e respectivos 

suplentes, na qualidade de representantes: 

 

I – um indicado pela Auditoria Geral do Estado, que deverá ser servidor público com 

vínculo permanente com a administração pública estadual; 

II – um da Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento, que deverá ser servidor 

público com vínculo permanente com a administração pública estadual; 

III – um da Secretaria de Estado de Transportes; 

IV – um dos acionistas minoritários; 

V – um dos titulares de ações preferenciais. 

 
§1º Os membros do Conselho Fiscal são eleitos pela Assembleia Geral de Acionistas. 

 
§2º Na primeira reunião após a eleição, os membros do Conselho Fiscal escolherão o seu 

Presidente, ao qual caberá dar cumprimento às deliberações do órgão, com registro no 

livro de atas e pareceres do Conselho Fiscal. 

 
PRAZO DE ATUAÇÃO 

 

Art. 51. O prazo de atuação dos membros do Conselho Fiscal será de 2 anos, permitidas, 

no máximo, 2 reconduções consecutivas. 

 

§1º Atingido o limite a que se refere o caput deste artigo, o retorno de membro do 

conselho fiscal só poderá ocorrer após decorrido o período equivalente a um prazo de 

gestão. 

 

§2º Os membros do Conselho Fiscal serão investidos em seus cargos independentemente 

da assinatura de termo de posse, desde a respectiva eleição. 

 

CONDIÇÕES DE INDICAÇÃO E NOMEAÇÃO PARA CONSELHEIROS 

FISCAIS E VEDAÇÕES 

 

Art. 52. Os Conselheiros Fiscais deverão atender às condições de indicação e nomeação, 

assim como observar as vedações estabelecidas pelo Decreto Estadual que regulamenta a 

Lei nº 13.303, de 2016. 

 

Art. 53. A indicação e nomeação dos Conselheiros Fiscais, inclusive em caso de 

recondução, observará a seguinte forma: 

 

I – as condições serão comprovados documentalmente, na forma exigida pelo formulário 

padronizado, elaborado pela Auditoria Geral do Estado, disponibilizado no seu sítio 

eletrônico; 

II – as vedações serão verificadas por meio da autodeclaração apresentada pelo indicado, 

nos moldes do formulário padronizado. 
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Parágrafo único. A ausência dos documentos referidos no inciso I, importará em rejeição 

do formulário pelo Comitê de Elegibilidade da empresa. 

 
 

VACÂNCIA E SUBSTITUIÇÃO EVENTUAL 

 

Art. 54. Os membros do Conselho Fiscal serão substituídos em suas ausências ou 

impedimentos eventuais pelos respectivos suplentes. 

 

Parágrafo único. Na hipótese de vacância, renúncia ou destituição do membro titular, o 

suplente assume até a eleição do novo titular. 

 
 

REUNIÃO 

 

Art. 55. O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente a cada 1 (um) mês, e 

extraordinariamente sempre que necessário. 

 
 

COMPETÊNCIAS 

 

Art. 56. Compete ao Conselho Fiscal: 

 

I – fiscalizar, por qualquer de seus membros, os atos dos Administradores e verificar o 

cumprimento dos seus deveres legais e estatutários; 

II – opinar sobre o relatório anual da administração e as demonstrações financeiras do 

exercício social; 

III – manifestar-se sobre as propostas dos órgãos da administração, a serem submetidas à 

Assembleia Geral, relativas à modificação do capital social, emissão de debêntures e 

bônus de subscrição, planos de investimentos ou orçamentos de capital, distribuição de 

dividendo, transformação, incorporação, fusão ou cisão; 

IV – denunciar, por qualquer de seus membros, aos órgãos de administração e, se estes 

não adotarem as providências necessárias para a proteção dos interesses da empresa, à 

Assembleia Geral, os erros, fraudes ou crimes que descobrirem, e sugerir providências; 

V – convocar a Assembleia Geral Ordinária, se os órgãos da administração retardarem 

por mais de um mês essa convocação, e a Extraordinária, sempre que ocorrerem motivos 

graves ou urgentes; 

VI – analisar, ao menos trimestralmente, o balancete e demais demonstrações financeiras 

elaboradas periodicamente pela empresa; 

VII – fornecer, sempre que solicitadas, informações sobre matéria de sua competência a 

acionista, ou grupo de acionistas, que representem, no mínimo, 5% (cinco por cento) do 

capital social da empresa; 

VIII – exercer essas atribuições durante a eventual liquidação da empresa; 

IX – examinar o Relatório Anual das Atividades de Auditoria Interna – RAINT e Plano 

Anual de Atividades de Auditoria Interna – PAINT; 

X – assistir às reuniões do Conselho de Administração ou da Diretoria Executiva em que 

se deliberar sobre assuntos que ensejam parecer do Conselho Fiscal; 

XI – aprovar seu Regimento Interno e seu plano de trabalho anual; 

XII – realizar a autoavaliação anual de seu desempenho; 
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XIII – acompanhar a execução patrimonial, financeira e orçamentária, podendo examinar 

livros, quaisquer outros documentos e requisitar informações; 

XIV – fiscalizar o cumprimento do limite de participação da empresa no custeio dos 

benefícios de assistência à saúde e de previdência complementar; e 

XV – apresentar parecer conclusivo aprovando ou não as contas da Companhia, ao 

término de seu período de atuação, independentemente do mesmo procedimento a ser 

adotado quando do encerramento do exercício financeiro. 

 

Art. 57. A remuneração dos membros do conselho fiscal, além do reembolso, 

obrigatório, das despesas de locomoção e estada necessárias ao desempenho da função, 

será fixada pela assembleia-geral que os eleger, e não poderá ser inferior, para cada 

membro em exercício, a dez por cento da que, em média, for atribuída a cada Diretor, não 

computados benefícios e verbas de representação. 

 

§1º A remuneração dos membros do Conselho Fiscal não pode ser superior ao dos 

Conselhos de Administração; 

 

§2º Quando o membro efetivo do Conselho Fiscal estiver afastado de suas funções, os 

respectivos honorários serão atribuídos ao seu suplente, se o estiver substituindo. 

 
 

CAPÍTULO IX 

COMITÊ DE AUDITORIA 

CARACTERIZAÇÃO 

 

Art. 58. O Comitê de Auditoria é o órgão de suporte ao Conselho de Administração no 

que se refere ao exercício de suas funções de auditoria e de fiscalização sobre a qualidade 

das demonstrações contábeis e efetividade dos sistemas de controle interno e de auditorias 

interna e independente. 

 

Parágrafo único. O Comitê de Auditoria terá autonomia operacional e dotação 

orçamentária, anual ou por projeto, dentro de limites aprovados pelo Conselho de 

Administração, para conduzir ou determinar a realização de consultas, avaliações e 

investigações dentro do escopo de suas atividades, inclusive com a contratação e 

utilização de especialistas independentes. 

 

COMPOSIÇÃO 

 
 

Art. 59. O Comitê de Auditoria Estatutário, eleito e destituído pelo Conselho de 

Administração, será integrado por 3 (três) membros. 

 

Parágrafo único. Os membros do Comitê de Auditoria, em sua primeira reunião, 

elegerão o seu Presidente, ao qual caberá dar cumprimento às deliberações do órgão, com 

registro no livro de atas. 
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Art. 60. Os membros do Comitê de Auditoria deverão atender às condições de indicação 

e nomeação, assim como observar as vedações estabelecidas pelo Decreto Estadual nº 

46.188, de 06 de dezembro de 2017, que regulamenta a Lei nº 13.303, de 30 de junho de 

2016. 

 

Art. 61. A indicação e nomeação dos membros do Comitê de Auditoria, inclusive em 

caso de recondução, observará a seguinte forma: 

 

I – as condições serão comprovadas documentalmente, na forma exigida pelo formulário 

padronizado, elaborado pela Auditoria Geral do Estado, disponibilizado no seu sítio 

eletrônico; 

II - as vedações serão verificadas por meio da autodeclaração apresentada pelo indicado, 

nos moldes do formulário padronizado. 

 

Parágrafo único. A ausência dos documentos referidos no inciso I, importará em rejeição 

do formulário pelo Comitê de Elegibilidade da empresa. 

 
 

MANDATO 

 

Art. 62. O mandato dos membros do Comitê de Auditoria será de 3 anos, não coincidente 

para cada membro, permitida uma única reeleição. 

 

Parágrafo único. Os membros do Comitê de Auditoria poderão ser destituídos pelo voto 

justificado da maioria absoluta do Conselho de Administração. 

 

VACÂNCIA E SUBSTITUIÇÃO EVENTUAL 

 

Art. 63. No caso de vacância de membro do Comitê de Auditoria, o Conselho de 

Administração elegerá o substituto para completar o mandato do membro anterior. 

 

§1º O cargo de membro do Comitê de Auditoria é pessoal e não admite substituto 

temporário. 

 

§2º No caso de ausências ou impedimentos eventuais de qualquer membro do comitê, 

este deliberará com os remanescentes. 

 

REUNIÃO 

 

Art. 64. O Comitê de Auditoria deverá realizar pelo menos 1 (uma) reunião mensal. 

 

§1º O Comitê deverá apreciar as informações contábeis antes da sua divulgação. 

 

§2º As atas de reuniões do Comitê de Auditoria serão divulgadas. 

 

§3º Na hipótese de o Conselho de Administração considerar que a divulgação da ata possa 

pôr em risco interesse legítimo da empresa estatal, apenas o seu extrato será divulgado. 
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§4º A restrição de que trata o parágrafo anterior não será oponível aos órgãos de controle, 

que terão total e irrestrito acesso ao conteúdo das atas do Comitê de Auditoria estatutário, 

observada a transferência de sigilo. 

 

 
COMPETÊNCIAS 

 

Art. 65. Competirá ao Comitê de Auditoria Estatutário, sem prejuízo de outras 

competências previstas na legislação: 

 

I – opinar sobre a contratação e destituição de auditor independente; 

II– supervisionar as atividades dos auditores independentes, avaliando sua independência, 

a qualidade dos serviços prestados e a adequação de tais serviços às necessidades da 

empresa; 

III – supervisionar as atividades desenvolvidas nas áreas de controle interno, de auditoria 

interna e de elaboração das demonstrações financeiras da empresa estatal; 

IV – monitorar a qualidade e a integridade dos mecanismos de controle interno, das 

demonstrações financeiras e das informações e medições divulgadas pela empresa; 

V – avaliar e monitorar exposições de risco da empresa, podendo requerer, entre outras, 

informações detalhadas sobre políticas e procedimentos referentes a: 

a) remuneração da administração; 

b) utilização de ativos da empresa; 

c) gastos incorridos em nome da empresa; 

VI – avaliar e monitorar, em conjunto com a administração e a área de auditoria interna, 

a adequação e divulgação das transações com partes relacionadas; 

VII – elaborar relatório anual com informações sobre as atividades, os resultados, as 

conclusões e suas recomendações, registrando, se houver, as divergências significativas 

entre administração, auditoria independente e o próprio Comitê de Auditoria Estatutário 

em relação às demonstrações financeiras; 

VIII – avaliar a razoabilidade dos parâmetros em que se fundamentam os cálculos 

atuariais, bem como o resultado atuarial dos planos de benefícios mantidos pelo fundo de 

pensão, quando a empresa pública ou a sociedade de economia mista for patrocinadora 

de entidade fechada de previdência complementar. 

 

§1º Ao menos um dos membros do Comitê de Auditoria Estatutário deverá participar das 

reuniões do Conselho de Administração que tratem das demonstrações contábeis 

periódicas, da contratação da auditoria independente e do Plano Anual de Atividades de 

Auditoria Interna – PAINT. 

 

§2º O Comitê de Auditoria Estatutário deverá possuir meios para receber denúncias, 

inclusive sigilosas, internas e externas à empresa, em matérias relacionadas ao escopo de 

suas atividades. 

§3º A remuneração dos membros do Comitê de Auditoria Estatutário será fixada pela 

Assembleia Geral, em montante não inferior à remuneração dos Conselheiros Fiscais. 



  25  

CAPÍTULO X 

COMITÊ DE ELEGIBILIDADE 

CARACTERIZAÇÃO 

 

Art. 66. A empresa disporá de Comitê de Elegibilidade que visará auxiliar os acionistas 

na verificação da conformidade do processo de indicação e de avaliação dos 

administradores e conselheiros fiscais. 

 

COMPOSIÇÃO 

 

Art. 67. O Comitê de Elegibilidade poderá ser constituído por 3 (três) membros de outros 

comitês, preferencialmente o de Auditoria Estatutário, por empregados ou conselheiros 

de administração, permitidas, no máximo, 3 reconduções consecutivas, sem remuneração 

adicional, observados os artigos 156 e 165 da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

 
Parágrafo único. Os membros do Comitê de Elegibilidade serão nomeados pelo Diretor- 

Presidente da Companhia. 
 

COMPETÊNCIAS 

 

Art. 68. Compete ao Comitê de Elegibilidade: 

I – opinar, de modo a auxiliar os acionistas na indicação de administradores e conselheiros 

fiscais, sobre o preenchimento dos requisitos e a ausência de vedações para as respectivas 

eleições; e 

II – verificar a conformidade do processo de avaliação dos administradores e conselheiros 

fiscais. 

 

§1º O Comitê deverá se manifestar no prazo máximo de 8 (oito) dias úteis a contar da 

data de substituição de administradores e conselheiros fiscais, seja por término do período 

de gestão ou por quaisquer outros motivos, quanto à habilitação de novos membros dos 

Conselhos de Administração e Fiscal da Companhia, tomando por base os requisitos 

presentes nos formulários disponibilizados no sítio eletrônico da Auditoria Geral do 

Estado. 

 

§2º O Comitê deliberará por maioria de votos com registro em ata. 

 

§3º A ata deverá ser lavrada na forma de sumário dos fatos ocorridos, inclusive 

dissidências e protestos e conter a transcrição apenas das deliberações tomadas. 

 

CAPÍTULO XI 

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

EXERCÍCIO SOCIAL 

Art. 69. O exercício social coincidirá com o ano civil e obedecerá, quanto às 

demonstrações financeiras, aos preceitos deste Estatuto e da legislação pertinente. 
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§1º A empresa deverá elaborar demonstrações financeiras trimestrais e divulga-las em 

sítio eletrônico. 

 

§2º Aplicam-se as regras de escrituração e elaboração de demonstrações financeiras 

contidas na Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e nas normas da Comissão de 

Valores Mobiliários, inclusive a obrigatoriedade de auditoria independente por auditor 

registrado nessa Comissão. 

 

§3º Ao fim de cada exercício social, proceder-se-á à elaboração do Balanço Patrimonial, 

à Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados, do Resultado do Exercício e das 

Origens e Aplicações de Recursos. 

 

§4º Outras demonstrações financeiras intermediárias serão preparadas, caso necessárias 

ou exigidas por legislação específica. 

 
 

DESTINAÇÃO DO LUCRO 

 

Art. 70. Observadas as disposições legais, o lucro líquido do exercício terá a seguinte 

destinação: 

 

I – absorção de prejuízos acumulados; 

II – 5% (cinco por cento) para constituição da reserva legal, que não excederá de 20% 

(vinte por cento) do capital social; e 

III – no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido ajustado para o pagamento 

de dividendos, em harmonia com a política de dividendos aprovada pela empresa. 

 

§1º O saldo remanescente terá o destino determinado pela Assembleia Geral, mediante 

proposta da Diretoria Executiva e ouvidos os Conselhos de Administração e Fiscal. 

 

§2º A retenção de lucros deverá ser acompanhada de justificativa em orçamento de capital 

previamente aprovado pela assembleia geral, nos termos do art. 196 da Lei nº 6.404 de 

15 de dezembro de 1976. 

 
 

PAGAMENTO DO DIVIDENDO 

 

Art. 71. O pagamento de dividendos e a distribuição de ações, provenientes de aumento 

de capital, serão efetuados no prazo máximo de 60 (sessenta) dias da data em que foram 

declarados, sempre dentro do exercício social. 

 

§1º A Companhia poderá levantar balanços trimestrais ou semestrais. A Diretoria 

Executiva, autorizada pelo Conselho de Administração, poderá declarar dividendo à conta 

do lucro apurado nesses balanços, observado o disposto na legislação em vigor. 

 

§2º As ações preferenciais terão direito a dividendos 10% (dez por cento) maiores do 

que os atribuídos às ações ordinárias e gozarão de prioridade no reembolso do capital. 
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§3º Os dividendos pertencentes ao Estado do Rio de Janeiro deverão ser creditados em 

conta do Tesouro Estadual, impreterivelmente, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, 

sob pena de responsabilidade do Administrador. 

 

§4º Os dividendos não reclamados prescreverão em 3 (três) anos, em proveito do fundo 

de reserva legal da Companhia. 

 

§5º Poderá ser imputado ao valor destinado aos dividendos, apurados na forma prevista 

neste artigo, integrado à respectiva importância, para todos os efeitos legais, o valor da 

remuneração, paga ou creditada, a título de juros sobre o capital próprio, nos termos da 

legislação pertinente. 

 

 
 

CAPÍTULO XII 

 

UNIDADES INTERNAS DE GOVERNANÇA 

TIPOS 

Art. 72. A empresa terá, obrigatoriamente, auditoria interna e área de integridade e gestão 

de riscos. 

 

Parágrafo único. O Diretor-Presidente estabelecerá Política de Seleção para os titulares 

dessas unidades. 

 

AUDITORIA INTERNA 

 

Art. 73. A Auditoria Interna deverá ser vinculada ao Conselho de Administração, 

diretamente ou por meio do Comitê de Auditoria Estatutário. 

 

Art. 74. À Auditoria Interna compete: 

I – executar as atividades de auditoria de natureza contábil, financeira, orçamentária, 

administrativa, patrimonial e operacional da empresa; 

II – propor as medidas preventivas e corretivas dos desvios detectados; 

III – verificar o cumprimento e a implementação pela empresa das recomendações ou 

determinações da Auditoria Geral do Estado, do Tribunal de Contas do Estado – TCE e 

do Conselho Fiscal; 

IV – outras atividades correlatas definidas pelo Conselho de Administração; e 

V – aferir a adequação do controle interno, a efetividade da gestão dos riscos e dos 

processos de governança e a confiabilidade do processo de coleta, mensuração, 

classificação, acumulação, registro e divulgação de eventos e transações, visando ao 

preparo de demonstrações financeiras. 

§1º. Serão enviados relatórios trimestrais ao Comitê de Auditoria sobre as atividades 

desenvolvidas pela área de auditoria interna. 

 

§2º. A contratação da empresa de Auditoria Externa não poderá ser efetuada por um 

período superior a 5 (cinco) anos, vedada a renovação do contrato. 
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§3º. A mesma empresa de Auditoria Externa contratada poderá voltar a prestar serviços 

à Companhia após um interstício de 3 (três) anos. 

 
 

ÁREA DE INTEGRIDADE E GESTÃO DE RISCOS 

 

Art. 75. A Companhia deverá possuir, em sua estrutura administrativa, uma Área de 

Gestão de Riscos, denominada Assessoria de Compliance, gerida por 1 (um) Assessor 

Especial de Compliance e será vinculada diretamente ao Diretor-Presidente e conduzida 

por ele próprio ou por outro Diretor Executivo. 

 

Parágrafo único. A área de integridade e gestão de riscos poderá se reportar diretamente 

ao Conselho de Administração, em situações em que se suspeite do envolvimento do 

Diretor-Presidente em irregularidades ou quando este se furtar à obrigação de adotar 

medidas necessárias em relação à situação a ele relatada. 

 

Art. 76. À área de Integridade e Gestão de Riscos compete: 

 

I – propor políticas de Integridade e Gestão de Riscos para a empresa, as quais deverão 

ser periodicamente revisadas e aprovadas pelo Conselho de Administração, e comunicá- 

las a todo o corpo funcional da organização; 

II – verificar a aderência da estrutura organizacional e dos processos, produtos e serviços 

da empresa às leis, normativos, políticas e diretrizes internas e demais regulamentos 

aplicáveis; 

III – comunicar à Diretoria Executiva, aos Conselhos de Administração e Fiscal e ao 

Comitê de Auditoria a ocorrência de ato ou conduta em desacordo com as normas 

aplicáveis à empresa; 

IV – verificar a aplicação adequada do princípio da segregação de funções, de forma que 

seja evitada a ocorrência de conflitos de interesse e fraudes; 

V – verificar o cumprimento do Código de Conduta e Integridade, na forma do Decreto 

Estadual que regulamenta a Lei nº 13.303 de 2016, bem como promover treinamentos 

periódicos aos empregados e dirigentes da empresa sobre o tema; 

VI – coordenar os processos de identificação, classificação e avaliação dos riscos a que 

está sujeita a empresa; 

VII – coordenar a elaboração e monitorar os planos de ação para mitigação dos riscos 

identificados, verificando continuamente a adequação e a eficácia da gestão de riscos; 

VIII – estabelecer planos de contingência para os principais processos de trabalho da 

organização; 

IX – elaborar relatórios periódicos de suas atividades, submetendo-os à Diretoria- 

Executiva, aos Conselhos de Administração e Fiscal e ao Comitê de Auditoria; 

X – disseminar a importância da Integridade e da Gestão de Riscos, bem como a 

responsabilidade de cada área da empresa nestes aspectos; e 

XI – outras atividades correlatas definidas pelo Diretor ao qual se vincula. 

 

CAPÍTULO XIII 

OUVIDORIA 

 

Art. 77. A Companhia deverá possuir, em sua estrutura administrativa, uma área de 

Ouvidoria, coordenado por 1 (um) ouvidor. 
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Art. 78. Compete à Ouvidoria: 

 

I - receber e examinar sugestões e reclamações visando melhorar o atendimento da 

RIOTRILHOS em relação a demandas de empregados, fornecedores, clientes, usuários e 

sociedade em geral; 
 

II - receber e examinar denúncias internas e externas, inclusive sigilosas, relativas às 

atividades da RIOTRILHOS; 
 

III – receber e processar os pedidos de acesso à informação, realizados nos termos da lei; 

e 
 

IV - outras atividades correlatas a serem definidas pelo Conselho de Administração. 

 

Parágrafo único. A Ouvidoria deverá dar encaminhamento aos procedimentos 

necessários para a solução dos problemas suscitados, e fornecer meios suficientes para os 

interessados acompanharem as providências adotadas. 

 
 

CAPÍTULO XIV 

PESSOAL 

 

Art. 79. Os empregados estarão sujeitos ao regime jurídico da Consolidação das Leis do 

Trabalho – CLT, à legislação complementar e aos regulamentos internos da empresa. 

 

Art. 80. A admissão na Companhia será realizada, mediante aprovação em concurso 

público de provas ou de provas e títulos, nos níveis salariais iniciais de cada cargo. 

 

Art. 81. A regulamentação da cessão de empregados da Companhia ocorrerá no âmbito 

do Conselho de Administração. 
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